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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0872/2023-TCU/SEPROC, DE 11 DE AGOSTO DE 2023. 

Processo TC 045.503/2021-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

CITADA DILER & ASSOCIADOS LTDA, CNPJ: 00.291.470/0001-51, na pessoa de seu representante 
legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto 

à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres da Agência Nacional de Cinema, valor(es) 
histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo 
recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da 

legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até 17/7/2023: R$ 14.478.662,00; em 
solidariedade com os responsáveis Geraldo da Silva, CPF - 020.690.597-15, Dilermando Torres Homem 

Trindade -CPF - 026.937.397-72 e Lilia Alli Freitas, CPF - 705.890.547-91). 

O débito decorre de apresentar, por intermédio de seus dirigentes, prestação de contas 
insuficiente para comprovar a boa e regular aplicação dos recursos captados para a execução do projeto 

cultural Pronac 07-0381, deixando de atender as reiteradas notificações da Ancine para suprir a 
documentação faltante, o que caracteriza infração ao Art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da 

Constituição da República Federativa do Brasil, art. 93 do Decreto-lei 200/1967; art. 66, caput, do Decreto 
93.872/1986 e Art. 6º da Lei 8.685/1993. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 17/7/2023: R$ 

18.679.765,05; b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 

contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 

a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 

hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 

valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, 

ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 155 de 15/08/2023, Seção 3, p. 176) 
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EDITAL 0874/2023-TCU/SEPROC, DE 11 DE AGOSTO DE 2023 

TC 005.959/2015-2 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA PRESTACON PRESTADORA DE SERVICOS CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 

04.904.242/0001-60, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 2216/2018-TCU-Plenário, Rel. Do 
Ministro Bruno Dantas, sessão de 19/09/2018, proferido no processo TC 005.959/2015-2, por meio do qual 
o Tribunal julgou irregulares suas contas e a condenou ao pagamento de débito e/ou multa, bem como do 

Acórdão 377/2023-TCU-Plenário, Rel. Ministro Aroldo Cedraz, Sessão de 8/3/2023, por meio do qual o 
Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou-lhe provimento. 

Dessa forma, fica a Prestacon Prestadora de Serviços Construções Ltda. notificada para recolher 
aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, valor(es) histórico(s ) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora 

devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação 
em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 19/7/2023: R$ 

1.414.151,17; em solidariedade com os responsáveis Gilberto Muniz Dantas - CPF: 203.798.974-15; Maria 
Dijanete Macedo Correia - CPF: 207.573.444-53; José Luis de Souza - CPF: 024.410.534-00; Sandro 
Ferreira de Sousa - CPF: 503.843.094-53; Scheylla do Nascimento de Farias - CPF: 023.513.444-99 e 

Robério Saraiva Grangeiro - CPF: 040.131.404-97. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao 
Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 80.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

Conforme subitem 9.1.3 da deliberação condenatória, foi declarada a empresa Prestacon 
Prestadora de Serviços Construções Ltda. inidônea. para participar, por cinco anos, de licitação na 
Administração Pública Federal, nos termos do art. 46 da Lei 8.443/1992. 

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 155 de 15/08/2023, Seção 3, p. 177) 
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ATAS 
 

2ª CÂMARA 
 

ATA Nº 26, DE 8 DE AGOSTO DE 2023 
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara) 

Presidente: Ministro Vital do Rêgo 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 

Subsecretária da Segunda Câmara, em substituição: AUFC Denise Loiane Cunha Fonseca 

Às 10 horas e 30 minutos, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Segunda Câmara, com 
a presença dos Ministros Augusto Nardes (participação de forma telepresencia l) e Antonio Anastasia; do 

Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (convocado para substituir o Ministro Aroldo Cedraz); e do 
Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

Ausente o Ministro Aroldo Cedraz, em missão oficial. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Segunda Câmara homologou a Ata nº 25, referente à sessão realizada em 2 de agosto de 2023. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 

- TC-000.280/2016-0, TC-010.676/2020-1, TC-018.723/2020-9, TC-018.900/2010-0, 
TC-021.055/2006-0 e TC-023.299/2017-7, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes; e 

- TC-011.518/2016-2, cujo relator é o Ministro Antonio Anastasia. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Segunda Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 7982 a 8153. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 7923 a 

7981, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÃO ORAL 
Na apreciação do processo TC-013.977/2021-0, cujo relator é o Ministro Bruno Dantas, o Dr. Regis 

Fontes Moreira realizou sustentação oral em nome de Manoel Mecias Fontes da Silva. O Subprocurador -
Geral Lucas Rocha Furtado se manifestou oralmente, em consonância com o art. 109 do Regimento Interno. 

Acórdão nº 7971. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 7923/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 010.389/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Roseane Vieira Coutinho (123.438.114-15). 
4. Unidade jurisdicionada: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Bruno Conti Gomes da Silva (44.300/OAB-DF), entre outros, representando 

Roseane Vieira Coutinho. 

9. Acórdão: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examina nesta fase processual 

pedido de reexame interposto contra o Acórdão 4.047/2022-TCU-2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7923-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7924/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 010.936/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrentes: Carlos Alberto Costa Sampaio (115.474.211-34) e Senado Federal. 

4. Unidade jurisdicionada: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 

8. Representação legal: Luís Maximiliano Telesca Mota (OAB/DF 14.848), entre outros, 
representando Carlos Alberto Costa Sampaio. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examinam, nesta fase 

processual, pedidos de reexame contra o Acórdão 3.591/2022-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos presentes pedidos de reexame, para, no mérito, negar-lhes provimento. 
9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7924-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7925/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.668/2022-6. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Câmara dos Deputados. 
4. Unidade Jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame interposto contra o Acórdão 4.980/2022-TCU-2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7925-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7926/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.161/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Câmara dos Deputados. 
4. Unidade Jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame contra o Acórdão 6/2023-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7926-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7927/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.162/2022-7. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Câmara dos Deputados. 
4. Unidade Jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame interposto contra o Acórdão 6.350/2022-TCU-2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7927-26/23-2. 
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13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7928/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 023.661/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrentes: Elizabeth de Andrade Lima Hazin (CPF 319.689.454-15) e Fundação Universidade 
de Brasília. 

4. Unidade jurisdicionada: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 

8. Representação legal: Andrea Bueno Magnani Marin dos Santos (18136/OAB-DF), entre outros, 
representando Elizabeth de Andrade Lima Hazin. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examinam, nesta fase 
processual, pedidos de reexame contra o Acórdão 4.537/2022-TCU-2ª Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos presentes pedidos de reexame, para, no mérito, negar-lhes provimento; e 

9.2. dar ciência desta decisão às recorrentes. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7928-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7929/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.290/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessada: Regina Celma Beserra de Alencar (164.360.833-91). 
4. Unidade Jurisdicionada: Departamento Nacional de Obras contra as Secas (DNOCS). 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 
pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas em favor de Regina Celma Beserra de Alencar, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da 
Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Regina Celma Beserra 
de Alencar, recusando o respectivo registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras contra as Secas que: 
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9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, efetue a correção da parcela 

paga a título de decisão judicial, uma vez que: a absorção da VPNI paga ao inativo deve considerar os 
aumentos no valor dos pontos - parte fixa da GDPGPE e da GDACE - a partir da Lei 12.778/2012; a partir 

da aposentadoria da interessada, não há parte variável nas parcelas da GDPGPE e/ou GDACE; 
9.3.2. comunique a interessada do inteiro teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
9.3.3 no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência deste acórdão: 

9.3.3.1. encaminhe ao TCU documentos comprobatórios de que a interessada está ciente do 
julgamento deste Tribunal; 

9.3.3.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, e o submeta a este Tribuna l 

para nova apreciação; 
9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7929-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7930/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.882/2019-2. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Embargante: Poliedro Informática, Consultoria e Serviços Eireli (02.660.447/0001-12). 

4. Unidade Jurisdicionada: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidades Técnicas: não atuou. 

8. Representação legal: Melanie Costa Peixoto (14.585/OAB-DF), representando a Poliedro 
Informática, Consultoria e Serviços Eireli. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em que se apreciam 
embargos de declaração opostos em face do Acórdão 3.886/2022-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da 

Lei nº 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. corrigir a inexatidão material no Acórdão 3.886/2022-TCU-2ª Câmara, excluindo Luiz Carlos 

Garcia e Suely Santos Nakao do subitem 3.1 da parte dispositiva da referida deliberação; e 
9.3. dar ciência desta deliberação à embargante. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7930-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7931/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.752/2022-5. 

1.1. Apenso: TC 007.956/2023-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Tania Aparecida da Silva Calegari (864.154.258-20). 
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4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos. 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Tania Aparecida da 

Silva Calegari. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 
processual, pedido de reexame contra o Acórdão 1.705/2023-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de forma 

a tornar sem efeito o subitem 9.3 do Acórdão 1.705/2023-TCU-2ª Câmara; 
9.2. alterar, de ofício, com base no art. 7°, inciso II, da Resolução TCU 353/2023, os termos do 

Acórdão 1.705/2023-TCU-2ª Câmara, para, no mérito, considerar ilegal o ato de concessão de 

aposentadoria de Tania Aparecida da Silva Calegari, ordenando, excepcionalmente, o seu registro, em face 
de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos; e 

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7931-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7932/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC 008.547/2018-1. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3.Responsáveis: Adolfo Carlos Maia (615.862.007-63), Regina Célia de Souza Henud 
(624.957.047-00), Sérgio Luiz Cortes da Silveira (817.161.767-00), Francisco Matheus Guimarães 
(315.242.227-04), Geraldo da Rocha Motta Filho (391.619.607-30), Luiz Fernandes da Silva 

(459.455.197-15), Maria Isabel Evangelista Rocha (670.139.887-15), Sônia Maria Vilas Boas de Campos 
(375.545.577-34) e Padre da Posse Restaurante Ltda., atualmente denominada Tenedor Refeições Coletivas 

Ltda. (72.506.173/0001-97). 
4. Unidade Jurisdicionada: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia/RJ (Into). 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: 
8.1. Amanda Helena da Silva (OAB/DF 59.514), entre outros, representando Geraldo da Rocha Motta 

Filho; 

8.2. José Roberto Castro Ciminelli (OAB 63.758/RJ), representando Sônia Maria Vilas Boas de 
Campos; 

8.3. Danilo Botelho dos Santos (OAB 122.220/RJ), representando Sérgio Luiz Cortes da Silveira. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde (FNS), em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos do Sistema 
Único de Saúde (SUS), nos exercícios de 2006 a 2012, no âmbito do Contrato 64/2006, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
em: 

9.1. excluir da presente relação processual Adolfo Carlos Maia e Regina Célia de Souza Henud; 
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9.2. considerar revéis, para todos os efeitos, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, Francisco 

Matheus Guimarães, Luiz Fernandes da Silva e a empresa Padre da Posse Restaurante Ltda., atualmente 
denominada Tenedor Refeições Coletivas Ltda., dando-se prosseguimento ao processo; 

9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Sérgio Luiz Cortes da Silveira e Geraldo da 
Rocha Motta Filho; 

9.4. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Sônia Maria Vilas Boas de Campos; 

9.5. acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas por Maria Isabel Evangelista Rocha; 
9.6. julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso II, da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 18 e 23, inciso II, da mesma lei, e nos arts. 1º, inciso I, 205, 208 e 214, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, as contas de Maria Isabel Evangelista Rocha, dando-lhe quitação; 

9.7. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, inciso III, alínea “b” e § 2º, 19, e 23, inciso 

III, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, e 209, inciso II, do Regimento Interno do TCU, as contas de 
Sônia Maria Vilas Boas de Campos, sem aplicação de multa devido ao óbito da responsável; 

9.8. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, e nos arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, incisos II e 
III e § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, as contas dos responsáveis abaixo indicados 

e condená-los solidariamente em débito, segundo as respectivas cadeias de solidariedade, pelos valores 
originais discriminados, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora a partir das datas 

especificadas, nos termos da legislação vigente, até a efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da ciência, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, 
do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde; 

9.8.1. Sérgio Luiz Cortes da Silveira, Luiz Fernandes da Silva e Padre da Posse Restaurante Ltda., 
atualmente denominada Tenedor Refeições Coletivas Ltda.: 

Data Valor (R$) 

22/12/2006 25.606,67 

18/1/2007 23.307,61 

15/3/2007 28.062,33 

23/3/2007 24.663,18 

20/4/2007 31.688,31 

21/5/2007 31.261,83 

9/7/2007 34.927,03 

2/8/2007 31.555,48 

24/8/2007 30.230,60 

26/9/2007 31.344,37 

18/10/2007 30.131,98 

9.8.2. Francisco Matheus Guimarães, Luiz Fernandes da Silva e Padre da Posse Restaurante Ltda., 

atualmente denominada Tenedor Refeições Coletivas Ltda.: 

Data Valor (R$) 

26/11/2007 32.094,41 

19/12/2007 28.815,00 

11/02/2008 23.832,15 

6/3/2008 28.481,53 

1º/4/2008 27.946,93 
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9.8.3. Geraldo da Rocha Motta Filho, Luiz Fernandes da Silva e Padre da Posse Restaurante Ltda., 

atualmente denominada Tenedor Refeições Coletivas Ltda.: 

Data Valor (R$) 

28/4/2008 31.096,82 

26/5/2008 26.698,22 

30/6/2008 28.111,26 

23/7/2008 33.406,96 

1º/9/2008 32.091,80 

22/9/2008 32.194,81 

23/10/2008 36.133,91 

27/11/2008 34.441,50 

23/12/2008 31.834,95 

28/1/2009 26.164,67 

13/3/2009 28.199,97 

31/3/2009 26.744,11 

22/4/2009 30.425,37 

21/5/2009 25.562,81 

19/6/2009 31.980,38 

17/7/2009 32.272,32 

25/8/2009 48.180,85 

21/9/2009 44.901,97 

22/10/2009 41.551,56 

18/11/2009 46.260,88 

14/12/2009 48.279,12 

31/12/2009 224.427,71 

26/1/2010 42.493,34 

4/3/2010 45.467,65 

16/3/2010 46.633,36 

28/4/2010 54.155,19 

19/5/2010 49.543,01 

29/6/2010 47.103,40 

02/8/2010 44.584,41 

26/8/2010 48.479,30 

8/10/2010 47.749,37 

27/10/2010 46.735,23 

26/11/2010 47.936,25 

30/12/2010 46.731,10 

31/1/2011 45.999,75 

25/2/2011 43.492,34 

5/4/2011 33.890,28 

11/4/2011 9.181,46 
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Data Valor (R$) 

5/5/2011 59.505,70 

17/5/2011 59.453,13 

23/5/2011 130.877,79 

15/6/2011 68.176,55 

3/8/2011 54.288,91 

11/9/2011 67.273,41 

7/10/2011 72.519,21 

3/11/2011 52.490,75 

21/12/2011 49.961,28 

11/1/2012 48.091,36 

16/2/2012 53.222,09 

9/3/2012 74.740,86 

9/5/2012 185.885,53 

11/6/2012 86.424,75 

10/7/2012 88.525,62 

1º/8/2012 93.579,75 

28/8/2012 80.614,98 

9.8.4. Geraldo da Rocha Motta Filho: 

Data Valor (R$) 

21/12/2009 409.467,50 

9.9. aplicar aos responsáveis abaixo listados, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, nos valores indicados, fixando- lhes o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 

monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, 
na forma da legislação em vigor; 

RESPONSÁVEL VALOR (R$) 

Sérgio Luiz Cortes da Silveira 100.000,00 

Francisco Matheus Guimarães  40.000,00 

Geraldo da Rocha Motta Filho 850.000,00  

Luiz Fernandes da Silva 750.000,00 

Padre da Posse Restaurante Ltda., atualmente denominada 

Tenedor Refeições Coletivas Ltda. 
750.000,00 

9.10. autorizar, desde logo, com amparo no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicia l 

das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.11. autorizar, desde já, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas em até 

36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente até a data do pagamento, 

esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento 
antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU), sem prejuízo das demais 

medidas legais cabíveis; 
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9.12. dar ciência desta decisão aos responsáveis, ao Instituto Nacional de Traumatologia e 

Ortopedia/RJ (Into), ao Fundo Nacional de Saúde e à Procuradoria da República no Estado do Rio de 
Janeiro, para adoção das providências cabíveis, nos termos do art. 16, §3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, 

§ 7º, do Regimento Interno deste Tribunal. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7932-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7933/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 009.354/2023-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 

3. Interessada: Maria Ignez Vidigal de Oliveira (006.793.451-08). 
4. Unidade jurisdicionada: Superior Tribunal de Justiça. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de pensão civil instituída no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX e na 
Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. considerar ilegal, negando-lhe registro, o ato de pensão civil em benefício de Maria Ignez Vidiga l 

de Oliveira; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Superior Tribunal de Justiça que adote as seguintes providências, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa: 

9.3.1. suspenda os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado; 
9.3.2. comunique à interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente 

deliberação, que poderá escolher entre a vantagem decorrente de “quintos/décimos” e a derivada da 
“opção”, na composição da ficha financeira de referência para o cálculo dos proventos de seu benefíc io, 
uma vez que o percebimento cumulativo de ambas não era permitido pelo art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990, 

e é vedado pelo art. 7º, parágrafo único, da Lei 9.624/1998; 
9.3.3. emita novo ato escoimado da irregularidade apontada, submetendo-o a este Tribunal no prazo 

de trinta dias, pelo sistema e-Pessoal; 
9.3.4. comunique à interessada a deliberação deste Tribunal e a alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da eventual interposição de recursos, junto ao TCU, não a eximirá da devolução dos valores 

indevidamente recebidos após a notificação; e 
9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7933-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 7934/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 015.928/2021-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessadas: Maria Cristina dos Santos Pechine (217.821.725-72); Soraia de Souza Mendes 
(014.766.307-55). 

4. Unidade Jurisdicionada: Fundação Oswaldo Cruz. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Maria Cristina dos Santos Pechine e 
Soraia de Souza Mendes, ex-servidoras da Fundação Oswaldo Cruz, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260 do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar legal e autorizar o registro do ato de aposentadoria de Maria Cristina dos Santos 
Pechine; 

9.2. considerar ilegais, recusando-lhes registro, os atos de aposentadoria - inicial e de alteração - de 
Soraia de Souza Mendes; 

9.3. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106 desta Corte de Contas; 
9.4. determinar à Fundação Oswaldo Cruz que: 

9.4.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pagamentos decorrentes dos atos impugnados, 
comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos arts. 45 da Lei 
nº 8.443/1992, 262, caput, do Regimento Interno do TCU, e encaminhe, no prazo de 30 dias, o comprovante 

de que a interessada tomou conhecimento da deliberação; 
9.4.2. esclareça à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência do acórdão; 
9.4.3. encaminhe ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, novo ato de Soraia de Souza Mendes, 

escoimado da irregularidade apontada, nos termos do art. 19, § 3º, da IN TCU 78/2018; e 

9.5. dar ciência desta deliberação às interessadas e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7934-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7935/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 017.851/2023-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessadas: Ana Cecilia Filgueira Galvão (309.860.361-53); Ana Cristina Filgueira Galvão 
(186.293.261-15); Francisca de Almeida Santos (245.048.077-34); Helena Maria da Silva 

(080.715.457-16); Maria da Graça Franco Verlindo (579.229.771-15); Marlene da Rocha Portella 
(844.044.347-15); Selma Penha da Silva Santos (843.711.537-04); Severina Bezerra Silva 
(642.339.877-15). 

4. Unidade Jurisdicionada: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de atos de pensão militar deferidas pelo 
Comando da Aeronáutica, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em: 

9.1. considerar legais, concedendo-lhes registro, os atos de pensão militar instituídas em benefício de 
Ana Cecilia Filgueira Galvão, Ana Cristina Filgueira Galvão, Francisca de Almeida Santos, Helena Maria 

da Silva, Marlene da Rocha Portella, Selma Penha da Silva Santos e Severina Bezerra Silva; 
9.2. considerar ilegal, negando-lhe registro, o ato de pensão militar instituída em benefício de Maria 

da Graça Franco Verlindo; 

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.4. determinar ao Comando da Aeronáutica, com relação ao ato considerado ilegal, que: 
9.4.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com base no 

posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, sob 

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, 
inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte; 

9.4.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.4.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.5. esclarecer ao órgão jurisdicionado, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que 
a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribuna l 
de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos; e 

9.6. dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e às interessadas. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7935-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7936/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.729/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessado: Manoel Antônio (075.724.568-47). 
4. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do ato inicial de aposentadoria de Manoel 
Antônio, ex-servidor do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX e na 
Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. considerar ilegal, negando-lhe registro, o ato de aposentadoria de Manoel Antônio; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
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9.3. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo que adote as seguintes providências, sob 

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa: 
9.3.1. suspenda os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado; 

9.3.2. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque da parcela de quintos incorporada com amparo 
em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a em “Parcela Compensatória’ 
a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso a 

incorporação tenha se dado por decisão administrativa ou por decisão judicial não transitada em julgado; 
9.3.3. promova o recálculo, no prazo 15 (quinze) dias, do valor atualmente pago relativo à rubrica de 

anuênios, em face de manifesta ilegalidade; 
9.3.4. emita novo ato escoimado das irregularidades apontadas, submetendo-o a este Tribunal no 

prazo de trinta dias, pelo sistema e-Pessoal; 

9.3.5. comunique ao interessado a deliberação deste Tribunal e o alerte de que o efeito suspensivo 
proveniente da eventual interposição de recursos, junto ao TCU, não o eximirá da devolução dos valores 

indevidamente recebidos após a notificação; e 
9.4. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7936-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7937/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 041.370/2021-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Pedro Gomes Filho (104.612.994-53); Salorylton de Oliveira (534.598.495-68). 
4. Unidade Jurisdicionada: Município de Pedro Alexandre-BA. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão de omissão no dever de prestar contas do 

Termo de Compromisso 5276/2013, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revéis Salorylton de Oliveira e Pedro Gomes Filho, para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas de Salorylton de Oliveira e de Pedro 
Gomes Filho, condenando-os ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas 

monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da 
efetiva quitação do débito, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprovem, perante o 

Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU. 

9.2.1. Salorylton de Oliveira: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

4/10/2013 101.947,49 Débito 

31/12/2016 15.194,95 Crédito 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 146 | Terça-feira, 15/08/2023 17 

9.2.2. Pedro Gomes Filho: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

1º/1/2017 15.194,95 Débito 

15/1/2021 11.021,30 Crédito 

9.3. aplicar, individualmente, aos responsáveis Salorylton de Oliveira e Pedro Gomes Filho a multa 

prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, nos valores de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) e R$ 3.000,00 (três mil reais), respectivamente, fixando- lhes o 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 

vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 

c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) 

parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, 
fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante 

o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para 
comprovarem os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 

alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste 

Tribunal; 
9.6. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação e à Procuradoria da República no Estado da Bahia, para adoção das providências cabíveis, nos 

termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7937-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7938/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC-005.743/2023-0. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessado: José Sampaio Edvard Pereira Vidal (135.296.413-91). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor do Sr. José 

Sampaio Edvard Pereira Vidal, emitida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em: 

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. José Sampaio Edvard Pereira 
Vidal, negando registro ao correspondente ato; 
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 

ciência desta deliberação, que: 
9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 

Interno/TCU; 
9.3.2. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque da parcela de quintos incorporada com amparo 

em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a em parcela compensatória a ser 
absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em 
julgado, nos moldes da decisão do STF no RE 638.115/CE; 

9.3.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. José Sampaio Edvard Pereira 
Vidal, livre das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, 

submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018; e 
9.3.4. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7938-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7939/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-005.802/2022-9. 

2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Pedro Gomes Filho (104.612.994-53). 

4. Entidade: Município de Pedro Alexandre/BA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE. 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pela 

Caixa Econômica Federal contra o Sr. Pedro Gomes Filho, ex-prefeito de Pedro Alexandre /BA 

(2017-2020), em face de irregularidades na aplicação dos recursos federais repassados por meio do Termo 
de Compromisso 788.530/2013, que tinha por objeto a construção de quadra esportiva no povoado de 

Malhada Nova naquele município. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 
8.443/1992, julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Pedro Gomes Filho, conferindo- lhe quitação; e 

9.2. remeter cópia deste Acórdão à Caixa Econômica Federal, à Prefeitura do Município de Pedro 
Alexandre/BA e ao responsável, para ciência. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7939-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 7940/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC 010.594/2022-1. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração. 

3. Embargante: Elbson Dias Soares (021.375.505-04). 
4. Entidade: Município de Anagé/BA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Elbson Dias Soares 
ao Acórdão 2.860/2023 - 2ª Câmara, por meio do qual as contas do embargante foram julgadas irregulares, 

com a condenação ao pagamento do débito apurado e da multa aplicada com base no art. 57 da Lei 
8.443/1992. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, não conhecer dos Embargos de 

Declaração opostos pelo Sr. Elbson Dias Soares ao Acórdão 2.860/2023 - 2ª Câmara, em razão da 
intempestividade na sua apresentação; e 

9.2. dar ciência ao embargante desta deliberação. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7940-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7941/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC-033.829/2016-0. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração. 
3. Embargante: Copan - Construção, Pavimentação & Terraplenagem do Norte Ltda. (04.236.977/ 

0001-63). 
4. Entidade: Município de Rorainópolis/RR. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Sean da Silva Pereira Loureiro (761/OAB-RR). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Declaração opostos contra o Acórdão 330/2023 - 

2ª Câmara, proferido nos autos desta Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Defesa, em 

face da execução parcial do objeto do Convênio 395/PCN/2011, que tinha o escopo de promover a 
recuperação asfáltica nas ruas do município de Rorainópolis/RR. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 277, inciso III, e 287, 

§ 1º, do Regimento Interno/TCU, não conhecer destes Embargos de Declaração; e 
9.2. dar ciência desta Deliberação à sociedade empresária embargante. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7941-26/23-2. 
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13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7942/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.314/2020-7. 
1.1. Apensos: 002.639/2020-3; 000.449/2020-2 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Conselho Federal de Representantes Comerciais (34.046.367/0001-68). 
3.2. Responsáveis: Arlindo Liberatti (498.205.248-49); Augusto Simi (064.275.458-68); Dante 

Orefice Junior (836.592.188-04); Dirceu Navas Bernal (643.164.758-00); Gilberto Calil (069.631.968-34); 

Marcelo Cavallo (076.208.258-51); Marcio Franco de Abreu (060.778.248-01); Mateus Salzo Sobrinho 
(417.979.148-04); Nelson Paulo Milani (232.404.668-72); Samir Gemha (690.641.218-34); Sidney 

Fernandes Gutierrez (039.614.398-93); Siram Cordovil Teixeira (567.069.448-15). 
4. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Representantes Comerciais do Estado São Paulo. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: Guilherme Eduardo Novaretti (219.348/OAB-SP), representando Gilberto 
Calil; Vander Lopes Cardoso (31.674/OAB-SP), Vitoria Giolo Zancheta e outros, representando Maria 
Elizabeth Simi Abate; Guilherme Eduardo Novaretti (219.348/OAB-SP), representando Dante Orefice 

Junior; Ricardo Sandrini Assugeni (311039/OAB-SP), Maria Elizabeth Simi Abate e outros, representando 
Augusto Simi; Sandra Regina Tavares Salzo Namba, Jose Lazaro de Sa Silva (305.166/OAB-SP) e outros, 

representando Mateus Salzo Sobrinho; Joao Batista Souto Criscolo (166223/OAB-SP), representando 
Sandra Regina Tavares Salzo Namba; Eugenio Carlos Belavary (123.948/OAB-SP) e Adriana Cristina 
Belavary (313.236/OAB-SP), representando Marcio Franco de Abreu; Joao Batista Souto Criscolo 

(166223/OAB-SP), representando Solange Regina Tavares Salzo Lopes; Joao Batista Souto Criscolo 
(166223/OAB-SP), representando Maria Rosa Martins Tavares Salzo; Luiz Ribeiro Praes (187830/OAB-

SP) e Sidemi dos Santos Duarte (62.389/OAB-SP), representando Arlindo Liberatti; Jose Lazaro de Sa 
Silva (305.166/OAB-SP), representando Siram Cordovil Teixeira; Guilherme Eduardo Novaretti 
(219.348/OAB-SP), representando Sidney Fernandes Gutierrez. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho 

Federal de Representantes Comerciais (Confere) para a apuração de possíveis irregularidades em 
contratações e em pagamentos de despesas no Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado 
de São Paulo (Core/SP); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir da relação processual os Srs. Siram Cordovil Teixeira, Samir Gemha, Dirceu Navas 
Bernal, Nelson Paulo Milani, Augusto Simi e Mateus Salzo Sobrinho; 

9.2. rejeitar as alegações de defesa e julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso 

III, alínea “b”, da Lei 8.443/1992 e com os arts. 1º, inciso I; 209, inciso II e 214, inciso III, do Regimento 
Interno, as contas de Dante Orefice Junior, Sidney Fernandes Gutierrez, Gilberto Calil, Marcelo Cavallo, 

Márcio Franco Abreu e Arlindo Liberatti; 
9.3. aplicar, individualmente, com fulcro no art. 58, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, a Dante Orefice 

Junior, Sidney Fernandes Gutierrez, Gilberto Calil, Marcelo Cavallo, Márcio Franco Abreu e Arlindo 

Liberatti, multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea ‘a’, do Regimento 

Interno), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão 
proferido até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
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9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, da 

Lei 8.443/1992, caso não atendidas as notificações; 
9.5. dar ciência aos Conselho Federal de Representantes Comerciais e Conselho Regional de 

Representantes Comerciais do Estado São Paulo, com fundamento no art. 9º da Resolução-TCU 315/2020, 
sobre a impropriedade decorrente do pagamento de jetons em virtude de reuniões de caráter não 
deliberativo, a teor do entendimento firmado por meio do subitem 9.1 do Acórdão 1925/2019- TCU-

Plenário; e 
9.6. comunicar a prolação do presente acórdão aos responsáveis, ao Conselho Federal de 

Representantes Comerciais e ao Conselho Regional de Representantes Comerciais do Estado São Paulo, 
informando-lhes que o inteiro teor da deliberação está disponível para a consulta no endereço 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7942-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7943/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 006.786/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Paulo de Carvalho Sousa (144.781.961-68) 
3.2. Recorrente: Paulo de Carvalho Sousa (144.781.961-68). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: Bruno Conti Gomes da Silva (44.300/OAB-DF), Elaine Lourenço da Silva 
(30670/OAB-DF) e outros, representando Paulo de Carvalho Sousa. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se aprecia pedido de reexame 
interposto por Paulo de Carvalho Sousa contra o Acórdão 2.405/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro 

Aroldo Cedraz), que considerou ilegal seu ato de aposentadoria, negando-lhe registro, em virtude da 
manutenção nos proventos de parcela judicial relativa a perda inflacionária decorrente da URP, que deveria 
ter sido absorvida pelos reajustes remuneratórios do cargo. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1 nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992, conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-
lhe provimento; 

9.2 dar ciência deste Acórdão aos seguintes destinatários, informando que o teor integral de suas 

peças (Relatório e Voto) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos: 
9.2.1 ao recorrente, por intermédio de seu(s) advogado(s); 

9.2.2 à Fundação Universidade de Brasília. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7943-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 7944/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 008.210/2023-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: VI - Representação 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Reche Galdeano & Cia Ltda (08.713.403/0001-90). 
4. Órgão/Entidade: Distrito Sanitário Especial Indígena Leste - DSEI-LRR. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
8. Representação legal: Francisco Mendes da Silva Junior, representando Localeve Servicos de 

Locacao Ltda; Davi Tavares de Melo Brandt Cruz, representando Reche Galdeano & Cia Ltda. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de representação, com pedido de medida 

cautelar, oferecida pela empresa Localeve Serviços de Locação Ltda, CNPJ 28.245.936/0001-00, a respeito 
de possíveis irregularidades ocorridas no processo de dispensa de licitação nº 1/2023, Processo 
nº 25063.000262/2023-65, e contrato nº 2/2023, firmado entre a União, por intermédio do Distrito Sanitário 

Indígena Leste de Roraima - Dsei-LRR/Ministério da Saúde, e a empresa Reche Galdeano & Cia Ltda, 
CNPJ 08.713.403/0001-90. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 113, § 

1º, da Lei 8.666/1993 c/c os arts. 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno deste 
Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 

9.2. indeferir o pedido de concessão de medida cautelar formulado pela representante, tendo em vista 
a inexistência dos elementos necessários para sua adoção; 

9.3. no mérito, considerar a presente representação improcedente; 

9.4. dar ciência ao Distrito Sanitário Especial Indígena Leste - DSEI-LRR de que, no âmbito do 
processo de dispensa de licitação nº 1/2023, Processo nº 25063.000262/2023-65: 

9.4.1. a ausência, nos autos do processo, de autorização da autoridade competente está em desacordo 
com os arts. 4º e 7º Portaria GM/MS 402/2021 e com o art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021; 

9.4.2. a ausência, nos autos do processo, de parecer jurídico prévio à contratação está em desacordo 

com o art. 72, inciso III, da Lei 14.133/2021; e 
9.4.3. a ausência, nos autos do processo, de comprovação de comunicações entre o Dsei-LRR e as 

empresas consultadas informando a mudança dos quantitativos demandados para 78 veículos está em 
desacordo com o art. 72, inciso I, da Lei 14.133/2021 e os princípios da publicidade e da transparência; 

9.5. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso II, do Regimento Interno/TCU. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7944-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7945/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC-014.064/2021-9 
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: D’Ávila Pereira Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. (CNPJ 

06.012.503/0001-63), Maria D’Ávila Matias (CPF 707.547.489-87) e Luana Matias Pereira (CPF 
071.343.839-89) 

4. Unidade: Fundo Nacional de Saúde 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
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7. Unidade Técnica: AudTCE 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial referente à aplicação 
irregular, pela empresa D’Ávila Pereira Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda., de recursos do Sistema 
Único de Saúde (SUS) no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular 

(PFPB) no período de 14/3/2013 a 18/12/2015, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 

base nos arts. 1º, I, 16, III, “c”, §§ 2º e 3º, 19, 23, III, 26, 28, II, e 57 da Lei 8.443/1992 e diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de D’Ávila Pereira Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda., Maria 

D’Ávila Matias e Luana Matias Pereira, condenando-os ao pagamento das quantias a seguir discriminadas, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas até a 

data da efetiva quitação do débito, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprovem, perante 
o Tribunal, o recolhimento dos referidos valores aos cofres do Fundo Nacional de Saúde: 

DATA VALOR (R$)   DATA VALOR (R$) 

14/03/2013 55,08   01/08/2014 1.988,88 

14/03/2013 3.215,87   01/09/2014 6.630,53 

14/03/2013 242,35   01/09/2014 19,20 

14/03/2013 21,12   01/09/2014 111,44 

08/04/2013 2.752,80   09/09/2014 2.159,49 

08/04/2013 53,02   01/10/2014 149,16 

17/04/2013 27,54   01/10/2014 6.811,30 

17/04/2013 635,91   02/10/2014 9,72 

31/05/2013 32,80   02/10/2014 1.424,46 

31/05/2013 856,55   02/10/2014 53,46 

31/05/2013 3.194,86   03/11/2014 83,38 

31/05/2013 7,20   03/11/2014 131,84 

04/06/2013 164,84   03/11/2014 1.265,06 

04/06/2013 912,37   03/11/2014 9,60 

04/06/2013 1.984,74   03/11/2014 5.215,32 

04/06/2013 7,20   28/11/2014 516,62 

04/06/2013 40,50   28/11/2014 175,77 

02/07/2013 2.232,29   01/12/2014 220,80 

02/07/2013 834,99   01/12/2014 4.584,83 

02/07/2013 86,16   01/12/2014 9,60 

25/07/2013 3.045,88   14/01/2015 469,26 

25/07/2013 81,00   14/01/2015 145,92 

25/07/2013 168,71   14/01/2015 4.898,94 

25/07/2013 505,40   14/01/2015 107,73 

30/08/2013 4.284,54   09/02/2015 4.769,43 

30/08/2013 640,47   09/02/2015 94,77 

30/08/2013 313,59   09/02/2015 231,78 

30/08/2013 68,85   09/02/2015 1.101,69 
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DATA VALOR (R$)   DATA VALOR (R$) 

01/10/2013 288,07   03/03/2015 9,60 

01/10/2013 3.565,49   03/03/2015 6.161,71 

02/10/2013 68,04   03/03/2015 13,77 

02/10/2013 220,00   03/03/2015 178,68 

12/11/2013 728,37   03/03/2015 2.355,45 

12/11/2013 40,50   02/04/2015 2.157,95 

12/11/2013 183,73   02/04/2015 5.754,18 

12/11/2013 5.429,33   02/04/2015 13,77 

06/12/2013 1.477,32   02/04/2015 63,44 

06/12/2013 5.341,28   05/05/2015 2.425,68 

06/12/2013 19,20   05/05/2015 6.362,02 

06/12/2013 105,88   05/05/2015 122,40 

30/12/2013 49,04   05/05/2015 51,00 

30/12/2013 4.705,96   05/05/2015 10,22 

30/12/2013 1.765,72   12/06/2015 5.629,15 

30/12/2013 188,22   12/06/2015 138,30 

07/02/2014 223,27   15/06/2015 2.439,07 

07/02/2014 4.843,68   03/07/2015 192,70 

28/02/2014 87,60   03/07/2015 4.624,45 

28/02/2014 352,66   03/07/2015 36,00 

28/02/2014 95,58   06/07/2015 972,01 

28/02/2014 81,81   06/07/2015 54,27 

28/02/2014 1.000,54   05/08/2015 68,80 

28/02/2014 6.720,73   05/08/2015 3.942,54 

16/04/2014 290,94   05/08/2015 119,10 

16/04/2014 42,60   06/08/2015 448,09 

16/04/2014 68,04   06/08/2015 81,00 

16/04/2014 4.470,90   31/08/2015 16,80 

16/04/2014 744,03   31/08/2015 872,44 

12/05/2014 200,60   31/08/2015 5.793,53 

12/05/2014 1.273,97   31/08/2015 125,58 

12/05/2014 26,73   31/08/2015 53,46 

12/05/2014 5.369,92   14/10/2015 53,46 

30/05/2014 4.450,10   14/10/2015 9,60 

30/05/2014 38,40   14/10/2015 3.391,79 

30/05/2014 203,32   14/10/2015 1.249,89 

02/06/2014 1.725,25   14/10/2015 385,18 

07/07/2014 574,90   30/10/2015 3.107,10 

07/07/2014 90,00   30/10/2015 411,58 

07/07/2014 109,35   05/11/2015 1.916,09 
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DATA VALOR (R$)   DATA VALOR (R$) 

07/07/2014 7.409,15   18/12/2015 96,12 

31/07/2014 7.192,44   18/12/2015 262,38 

31/07/2014 52,80       

9.2. aplicar às responsáveis multas no valor individual de R$ 30.000,00, fixando- lhes o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do 
Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas 

monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na 
forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.4. autorizar igualmente, desde logo, se requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, 

incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, 

fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento das notificações, para comprovarem, perante 
o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para 

comprovarem os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 
alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 

vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste 
Tribunal; 

9.5. enviar cópia desta deliberação, com o relatório e o voto que o acompanham, à Procuradoria da 
República no Estado de Santa Catarina; 

9.6. notificar as responsáveis e a unidade jurisdicionada a respeito deste acórdão. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7945-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7946/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-018.044/2020-4 

2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsável: Sérgio Augusto Junqueira (falecido, CPF 551.424.867-49) 

4. Unidade: Caixa Econômica Federal 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

7. Unidade Técnica: AudTCE 
8. Representação legal: Rosangela Vitor de Oliveira, representando Sérgio Augusto Junqueira. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial que trata de prejuízos 

decorrentes de operações irregulares nas contas de clientes na agência Largo da Glória/RJ da Caixa 

Econômica Federal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 

base nos arts. 1º, I, 16, III, “c” e “d”, §§ 2º e 3º, 19, 23, III, 26, 28, II, e 57 da Lei 8.443/1992 e diante das 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Sérgio Augusto Junqueira, condenando seu espólio ou seus 

herdeiros legais, caso tenha havido a partilha dos bens, respeitado o limite do valor do patrimônio 
transferido, ao pagamento das quantias discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 

de mora, calculados a partir das datas indicadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhes o 
prazo de 15 (quinze) dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento dos referidos valores 
aos cofres da Caixa Econômica Federal: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 146 | Terça-feira, 15/08/2023 26 

DATA  VALOR (R$) 

283.407,43 16/6/2017 

48.595,22 19/6/2017 

100,50 20/6/2017 

5.779,86 14/7/2017 

18.295,61 14/7/2017 

7.137,97 14/7/2017 

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 

9.3. autorizar também, desde logo, se requerido, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, 

fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o 
Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para 
comprovarem os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado 

monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 
alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 

vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste 
Tribunal; 

9.4. enviar cópia desta deliberação, com o relatório e o voto que o acompanham, à Procuradoria da 

República no Estado do Rio de Janeiro; 
9.5. notificar o espólio do responsável e a unidade jurisdicionada a respeito deste acórdão. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7946-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7947/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.327/2022-6. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Secretaria de Controle Interno/Câmara dos Deputados; Verondina Pereira Braga 

(150.814.271-87). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 
dos Deputados em face do Acórdão 7.891/2022-TCU-2ª Câmara, proferido em apreciação de ato de 

aposentadoria de Verondina Pereira Braga, submetido ao TCU para fins de registro. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões 

expostas pelo Relator, em: 
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9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando o 

Acórdão 7.891/2022-TCU-2ª Câmara, e fazer consignar, na base de dados do sistema e-Pessoal, a anotação 
de registro tácito do ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Verondina Pereira Braga (Ato 

nº 89648/2019), ocorrido em 27/6/2018; 
9.2. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia à Câmara dos Deputados e 

aos demais interessados, informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que 

a fundamenta, está disponível para consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7947-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7948/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.127/2020-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 

3.2. Responsáveis: José de Paulo Carneiro (142.892.453-15); Juarez Domingos da Silva Filho 
(247.025.363-20). 

3.3. Recorrente: Jose de Paulo Carneiro (142.892.453-15). 

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: Vinícius Vilardo de Mello Cruz (21.419/OAB-CE) e Carlos Henrique da 
Rocha Cruz (5496/OAB-CE), representando Jose de Paulo Carneiro. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Reconsideração interposto por José de 

Paulo Carneiro contra o Acórdão 2.410/2022-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, por 

meio do qual este Tribunal julgou irregulares as contas dos responsáveis, condenando-os em débito e 
aplicando-lhes multa, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos recursos interpostos por José de Paulo Carneiro para, no mérito, negar-lhe 

provimento; 
9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente e à Caixa Econômica Federal informando que o relatório 

e o voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7948-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7949/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.723/2021-1. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
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3.1. Interessados: Jose Cezar de Oliveira (073.867.023-53); Secretaria de Controle Interno/Câmara 

dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pela Câmara dos 
Deputados em face do Acórdão nº 322/2022 - TCU - 2ª Câmara, relator Ministro Bruno Dantas, por meio 

do qual esta Corte de Contas considerou ilegal e negou registro ao ato de concessão de aposentadoria 
emitido em favor de Jose Cezar de Oliveira, além de determinar outras providências acessórias. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia à Câmara dos Deputados e 

aos demais interessados, informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que 

a fundamenta, está disponível para consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7949-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7950/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-026.575/2020-5 
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 

3. Responsável: Sebastião Fernandes Barros (ex-prefeito, CPF 361.455.643-34) 
4. Unidade: Município de São Domingos do Azeitão/MA 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: AudTCE 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial referente à aplicação de 
recursos do Fundo Nacional de Assistência Social transferidos ao Município de São Domingos do 
Azeitão/MA no período de 25/1/2012 a 13/12/2012, para execução dos Serviços de Proteção Social Básica 

e Proteção Social Especial, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 

base nos arts. 1º, I, 16, III, “c”, §§ 2º e 3º, 19, 23, III, 26, 28, II, e 57 da Lei 8.443/1992 e diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Sebastião Fernandes Barros, condenando-o ao pagamento das 

quantias a seguir discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a 
partir das datas indicadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 

para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento dos referidos valores aos cofres do Fundo 
Nacional de Assistência Social: 
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DATA  VALOR (R$) 

25/1/2012 4.500,00 

6/3/2012 4.500,00 

29/3/2012 4.500,00 

23/4/2012 4.500,00 

21/5/2012 4.500,00 

21/6/2012 4.500,00 

18/7/2012 4.500,00 

30/8/2012 4.500,00 

28/9/2012 4.500,00 

22/10/2012 4.500,00 

23/11/2012 4.500,00 

13/12/2012 4.500,00 

3/2/2012 3.768,75 

29/2/2012 3.768,75 

6/3/2012 3.760,00 

29/3/2012 3.777,50 

23/5/2012 3.768,75 

20/6/2012 3.768,75 

18/7/2012 3.768,75 

2/8/2012 3.768,75 

22/8/2012 3.768,75 

28/9/2012 3.768,75 

24/10/2012 3.768,75 

5/12/2012 3.768,75 

25/1/2012 7.000,00 

12/3/2012 7.000,00 

1/6/2012 7.000,00 

5/7/2012 7.000,00 

10/7/2012 7.000,00 

8/8/2012 7.000,00 

14/9/2012 7.000,00 

11/10/2012 7.000,00 

20/11/2012 7.001,68 

13/12/2012 7.000,00 

9.2. aplicar ao responsável multa no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixando- lhe o 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, 

do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na 

forma da legislação em vigor; 
9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 
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9.4. autorizar igualmente, desde logo, se requerido, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, 

incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, 
fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o 

Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para 
comprovarem os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 

alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste 

Tribunal; 
9.5. enviar cópia desta deliberação, com o relatório e o voto que o acompanham, à Procuradoria da 

República no Estado do Maranhão; 

9.6. notificar o responsável e a unidade jurisdicionada a respeito deste acórdão. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7950-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7951/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-028.288/2019-0 
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 

3. Responsável: Rubens de Oliveira Barbalho (ex-prefeito, CPF 174.930.722-72) 
4. Unidade: Município de São Caetano de Odivelas/PA 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
7. Unidade Técnica: AudTCE 

8. Representação legal: Evaldo Pinto (2.816-B/OAB-PA), Ettore Battu Filho (17.000/OAB-PA) e 
outros, representando Rubens de Oliveira Barbalho. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial referente à aplicação de 

recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), exercício de 2011, no Município de São 

Caetano de Odivelas/PA, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 

base nos arts. 1º, I, 16, III, “c”, §§ 2º e 3º, 19, 23, III, 26, 28, II, e 57 da Lei 8.443/1992 e diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Rubens de Oliveira Barbalho, condenando-o ao pagamento das 

quantias a seguir discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a 
partir das datas indicadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 

para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento dos referidos valores aos cofres do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação (FNDE): 

DATA  VALOR (R$) 

4/4/2011 6.655,91 

6/4/2011 5.622,10 

13/4/2011 1.351,05 

20/4/2011 2.738,93 

10/5/2011 5.486,30 

10/5/2011 1.895,08 

10/5/2011 7.223,94 
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DATA  VALOR (R$) 

1/6/2011 4.606,37 

1/6/2011 1.512,00 

9/6/2011 13,50 

9/6/2011 14.789,75 

9/6/2011 1.474,20 

17/6/2011 2.649,80 

17/6/2011 1.481,10 

5/7/2011 13,50 

5/7/2011 6.121,50 

5/7/2011 1.045,80 

5/7/2011 7.483,14 

5/7/2011 6.576,00 

19/8/2011 2.200,86 

19/8/2011 15.858,06 

19/8/2011 12.324,20 

2/9/2011 7.745,41 

12/9/2011 1.063,80 

12/9/2011 1.020,60 

20/9/2011 2.200,86 

22/9/2011 5.805,20 

22/9/2011 10.025,60 

7/10/2011 6.386,14 

7/10/2011 6.583,44 

7/10/2011 1.736,70 

7/10/2011 5.731,05 

7/10/2011 8,00 

26/10/2011 9.164,30 

31/10/2011 8.595,02 

1/11/2011 406,00 

1/11/2011 579,60 

8/11/2011 2.155,80 

8/11/2011 6.047,20 

9/11/2011 469,00 

11/11/2011 4.667,80 

17/11/2011 6.045,60 

17/11/2011 280,00 

17/11/2011 781,20 

21/11/2011 773,34 

21/11/2011 1.819,35 

21/11/2011 1.135,90 
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DATA  VALOR (R$) 

6/12/2011 2.139,64 

6/12/2011 5.517,63 

15/12/2011 1.184,40 

16/12/2011 200,00 

16/12/2011 12.181,13 

9.2. aplicar a Rubens de Oliveira Barbalho multa no valor de R$ 40.000,00, fixando- lhe o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do 

Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na 
forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 
9.4. autorizar igualmente, desde logo, se requerido, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, 

incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, 
fixando- lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o 
Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para 

comprovarem os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 

alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste 
Tribunal; 

9.5. enviar cópia desta deliberação, com o relatório e o voto que o acompanham, à Procuradoria da 
República no Estado do Pará; 

9.6. notificar o responsável e a unidade jurisdicionada a respeito deste acórdão. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7951-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7952/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 036.162/2020-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Auditoria do Senado Federal; Venerando Pereira Lemos (093.151.281-68). 
3.2. Recorrente: Senado Federal. 

4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam, nesta fase processual, embargos de 

declaração opostos pelo Senado Federal contra o Acórdão 4.555/2023-TCU-2ª Câmara, que conheceu o 
pedido de reexame em face do Acórdão 18.564/2021-TCU-2ª Câmara para, no mérito, negar provimento. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los; 
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9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao interessado. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7952-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7953/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 001.678/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Monica de Cassia Fernandes Bertin (067.652.218-16). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão inicial de 
aposentadoria a ex-servidora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante às razões expostas pelo Relator e com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992 c/c os artigos 17, inciso III, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Monica 
de Cassia Fernandes Bertin; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

9.3.1. promova a exclusão, no prazo quinze dias, contados a partir da ciência desta deliberação, da 
rubrica “82374-VENC.BAS.COMP.ART.15 L11091/05 (Complemento de soldo, vencimento, subsídio, 
proventos, etc.)” dos proventos da inativa, por falta de amparo legal, e recalcule os anuênios somente sobre 

o vencimento básico da ex-servidora, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrat iva 
omissa; 

9.3.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

9.3.3. comunique à interessada a presente deliberação, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não a eximirá da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 
9.3.4. disponibilize a este Tribunal, no prazo de trinta dias, por meio do Sistema e-Pessoal, 

comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018; 
9.4. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7953-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 7954/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 001.760/2023-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Eliane de Fatima Delgado Rodrigues de Souza (268.010.001-87). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria a 
ex-servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com base nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; e no arts. 
260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal e negar o registro ao ato de aposentadoria de Eliane de Fatima Delgado 
Rodrigues de Souza; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE que: 

9.3.1. acompanhe o trâmite da ação judicial 1005636-12.2021.4.01.3400, que trata da inclusão nos 
proventos, de parcela adicional correspondente à “opção” derivada do art. 2º da Lei 8.911/1994, c/c art. 193 

da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria 
após a publicação da Emenda Constitucional 20/1998 e, na hipótese de desconstituição da 
decisão judicial, adote as medidas administrativas necessárias à supressão da rubrica; 

9.3.2. no prazo de trinta dias contados da ciência desta deliberação pelo órgão, disponibilize a este 
Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento 

deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
9.4. orientar a Consultoria Jurídica deste Tribunal - Conjur que, com o auxílio da AGU, adote junto 

à Justiça Federal as medidas cabíveis acerca da sentença proferida no âmbito da Ação 

1005636-12.2021.4.01.3400 em desacordo ao entendimento vigente nesta Corte de Contas; 
9.5. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor integra l 

da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7954-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7955/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 002.780/2023-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Cecilia Aparecida Pazetto Antonio (073.473.138-80). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regiona l 

Eleitoral de São Paulo e submetida a este Tribunal para fins de registro, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse de Cecilia Aparecida Pazetto Antonio no 

cargo de analista judiciário do quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, negando- lhe 
registro; 

9.2. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo que: 
9.2.1. no prazo de quinze dias contados da ciência deste Acórdão, faça cessar o pagamento dos 

proventos excedentes ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrat iva 

omissa; 
9.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, excluindo da estrutura 

remuneratória da ex-servidora a parcela compensatória resultante de exercício de função comissionada 
posteriormente a 8/4/1998, em razão da sua absorção integral por reajustes concedidos após a data de 
aposentação, conforme decidido pelo Acórdão 11.180/2021-TCU/1ª Câmara e a jurisprudência do STF no 

Recurso Extraordinário 638.115, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos 
termos e prazos fixados na INTCU 78/2018; 

9.2.3. no prazo de quinze contados da ciência deste Acórdão, notifique a interessada sobre o inteiro 
teor desta deliberação e, nos trintas dias subsequentes, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, o comprovante de ciência da comunicação pela interessada, nos termos do art. 21, inciso I, da 

IN-TCU 78/2018; 
9.2.4. no prazo de sessenta dias contados da ciência deste Acórdão, apresente ao TCU documentação 

que demonstre a efetiva absorção - ainda que parcial - da rubrica referente a “parcela compensatór ia” 
recebida pelos servidores aposentados do órgão após o reajuste remuneratório de fevereiro de 2023, 
encaminhando o resultado para avaliação da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal; 

9.3. informar ao gestor do departamento de pessoal do Tribunal Regional do Estado de São Paulo que 
o descumprimento de determinação deste Tribunal de Contas da União sujeita o responsável à multa 

prevista no art. 45, inciso III e art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992; 
9.4. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que seu 

teor integral poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7955-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7956/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 006.001/2023-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Mirza Amazonas dos Santos Valadares (122.612.702-91). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 11ª Região/AM e RR e submetida a este Tribunal para fins de registro, 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 146 | Terça-feira, 15/08/2023 36 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse de Mirza Amazonas dos Santos Valadares, 
no cargo de analista judiciário do quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM 
e RR, negando-lhe registro; 

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR que: 
9.2.1. no prazo de quinze dias contados da ciência deste Acórdão, faça cessar o pagamento dos 

proventos excedentes ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrat iva 
omissa; 

9.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, excluindo da estrutura 

remuneratória da ex-servidora a parcela compensatória resultante de exercício de função comissionada 
posteriormente a 8/4/1998, em razão da sua absorção integral por reajustes concedidos após a data de 

aposentação, conforme decidido pelo Acórdão 417/2022-TCU/1ª Câmara e a jurisprudência do STF no 
Recurso Extraordinário 638.115, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos 
termos e prazos fixados na INTCU 78/2018; 

9.2.3. no prazo de quinze contados da ciência deste Acórdão, notifique a interessada sobre o inteiro 
teor desta deliberação e, nos trintas dias subsequentes, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 

e-Pessoal, o comprovante de ciência da comunicação pela interessada, nos termos do art. 21, inciso I, da 
IN-TCU 78/2018; 

9.2.4. no prazo de sessenta dias contados da ciência deste Acórdão, apresente ao TCU documentação 

que demonstre a efetiva absorção - ainda que parcial - da rubrica referente a “parcela compensatór ia” 
recebida pelos servidores aposentados do órgão após o reajuste remuneratório de fevereiro de 2023, 

encaminhando o resultado para avaliação da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal; 
9.3. informar ao gestor do departamento de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª 

Região/AM e RR que o descumprimento de determinação deste Tribunal de Contas da União sujeita o 

responsável à multa prevista no art. 45, inciso III e art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992; 
9.4. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que seu 

teor integral poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7956-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7957/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 008.957/2023-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Magda Duarte dos Anjos Scherer (514.220.779-34). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria a 
ex-servidora da Fundação Universidade de Brasília, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, III, da Constituição Federal de 1988, 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, VIII, 259, II, 260, § 1º, e 262 do Regimento Interno 
do TCU, em: 
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9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Magda Duarte dos Anjos Scherer no 

cargo de professor magistério superior na Fundação Universidade de Brasília; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
9.3.1. corrija, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10289 DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP”, alusiva à URP de fevereiro de 1989, paga à Sra. Magda Duarte dos Anjos 
Scherer, restabelecendo o valor verificado na data em que a decisão liminar que assegurou a sua 
irredutibilidade (MS 26.156) foi proferida; 

9.3.2. cadastre no e-Pessoal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta decisão, com base 
no art. 19, § 3º, da IN-TCU 78/2018, e do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, novo ato de 

aposentadoria, livre das irregularidades verificadas nos autos; 
9.3.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da apreciação deste acórdão, do inteiro teor 

da deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual 
recurso perante o TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas 
notificações, caso o recurso não seja provido; 

9.3.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da presente deliberação, disponibilize a este 
Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento 
deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; e 

9.4. dar ciência deste Acórdão ao Órgão responsável pela concessão, informando que o teor integra l 
poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7957-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7958/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.759/2023-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Sebastiao Ferreira Bernardes (083.166.511-49). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria em favor de Sebastiao Ferreira 

Bernardes, emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, submetido a este Tribunal para exame de 
legalidade e registro. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c arts. 260 e 262 do Regimento 

Interno/TCU, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Sebastiao Ferreira Bernardes (peça 3), negando- lhe 

registro, em face da inclusão nos proventos, por decisão administrativa, de vantagem de quintos além dos 
limites legais, já convertida em parcela compensatória nos termos decididos pelo Supremo Tribunal Federal 
no RE 638.115-CE; 

9.2. nos termos do Enunciado de Súmula 106 deste Tribunal, dispensar a reposição das quantias 
indevidas recebidas de boa-fé; 
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9.3. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás que, no prazo de quinze dias contados da 

ciência desta deliberação, informe o interessado acerca do presente Acórdão, disponibilizando a este 
Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante da notificação, nos quinze dias subsequentes; 

9.4. esclarecer ao órgão responsável pela concessão que, após a completa absorção da rubrica 
impugnada, nos termos da modulação definida pelo E. STF no RE 638.115-CE, deverá ser disponibilizado 
novo ato a este Tribunal para fins de registro; 

9.5. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que seu 
teor integral poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7958-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7959/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.902/2023-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Geraldo Apparecido Brizolari Martinez (020.002.018-81). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se aprecia, para fins de registro, 

a legalidade do ato concessório em favor de Geraldo Apparecido Brizolari Martinez, emitido pela 
Universidade Federal de São Carlos. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em, nos termos dos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/92, c/c os arts. 260 e 262 do Regimento Interno/TCU: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Geraldo Apparecido Brizolari Martinez (Ato n. 
33378/2018), emitido pela Universidade Federal de São Carlos, negando-lhe registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao ente responsável pela concessão que: 

9.3.1. no prazo quinze dias contados da ciência, providencie a supressão/correção das parcelas de 
proventos impugnadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 
Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de trinta dias contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

9.4. dar ciência deste Acórdão à Universidade Federal de São Carlos, informando que o teor integra l 
da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7959-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 7960/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 021.910/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Tania Maria Barbosa Derze (028.177.562-15). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de alteração de aposentadoria de Tania Maria Barbosa 
Derze, ex-servidora do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX e na Lei 
8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em: 

9.1. considerar ilegal, negando-lhe registro, o ato de alteração de aposentadoria de Tania Maria 
Barbosa Derze; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Enunciado 106 da 
súmula da jurisprudência predominante do TCU); 

9.3. determinar, com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, ao Tribuna l 

Regional Federal da 2ª Região, que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação: 

9.3.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade 
solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.1.2.  restabeleça os efeitos do último ato de concessão do interessado registrado pelo Tribuna l, 

cadastrado no Sisac sob o número de controle NC 20782101-04-1996-000045-6; 
9.3.1.3. dê ciência desta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

9.3.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada foi notificada deste julgamento; 
9.4. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7960-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7961/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.645/2023-8. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Antonio Gladstone Carvalho Fraga (085.984.951-15). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em favor do ex-servidor Antonio Gladstone 
Carvalho Fraga; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 
fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Antonio Gladstone Carvalho Fraga (Ato 29081/2019) 
e, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, autorizar excepcionalmente o respectivo 

registro, considerando que o pagamento da parcela remuneratória impugnada está amparado por decisão 
judicial transitada em julgado; 

9.2. esclarecer à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística que o ato de concessão de 

aposentadoria emitido em favor do interessado, ainda que considerado ilegal pelo TCU em razão do 
pagamento a maior da GDIBGE, subsiste, uma vez que a parcela impugnada se encontra amparada por 

decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, assim, a emissão de novo ato. 
9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao interessado e à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7961-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7962/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 009.130/2023-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Jairo Jose Rodrigues dos Santos (371.151.620-34). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em favor do ex-servidor Jairo Jose Rodrigues 
dos Santos; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 
fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Jairo Jose Rodrigues dos Santos (Ato 47433/2022) e, 

nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, autorizar excepcionalmente o respectivo 

registro, considerando que o pagamento da parcela remuneratória impugnada está amparado por decisão 
judicial transitada em julgado; 

9.2. esclarecer à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística que o ato de concessão de 
aposentadoria emitido em favor do interessado, ainda que considerado ilegal pelo TCU em razão do 
pagamento a maior da GDIBGE, subsiste, uma vez que a parcela impugnada se encontra amparada por 

decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, assim, a emissão de novo ato. 
9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao interessado e à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7962-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7963/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.596/2023-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Celso Goncalves dos Santos (320.487.429-04). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria em favor de Celso Goncalves dos Santos, 

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região/PR, submetido a este Tribunal para exame de 
legalidade e registro. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU e art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria em exame (e-Pessoal n. 141237/2019), ordenando, em 
caráter excepcional, o respectivo registro; 

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região que: 
9.2.1. no prazo de quinze dias contados da ciência desta deliberação, informe ao interessado acerca 

do presente Acórdão, disponibilizando a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante da 

notificação, nos quinze dias subsequentes; 
9.2.2. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que seu 

teor integral poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7963-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7964/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 015.973/2023-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Antonio Alonso Quelle (268.799.568-15). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão civil em favor de Antonio Alonso Quelle, 
instituída por Ivonete Cavalheiro dos Santos Alonso Quelle, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da 9ª Região. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 260 e 262 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da 

União, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil em favor de Antonio Alonso Quelle (peça 3, Ato n. 

136692/2021), negando-lhe registro, em face do pagamento cumulativo da vantagem “opção” com a VPNI 

de “décimos/quintos”; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da parcela 

ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do 
art. 262 do Regimento Interno/TCU, esclarecendo ao pensionista sobre seu direito de optar entre a VPNI 

de “décimos/quintos” e a vantagem “opção de função”; 
9.3.2. emita novo ato de pensão do interessado, livre da irregularidade apontada, disponibilizando -o 

a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 

21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
9.4. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7964-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7965/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 016.028/2023-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Maria Lucia Castanhari de Arruda (053.685.618-49). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão civil em favor de Maria Lucia Castanhari 
de Arruda, instituída por Sergio de Arruda, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, 
inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 260 e 262 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da 

União, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil em favor de Maria Lucia Castanhari de Arruda (peça 3, 

Ato n. 72016/2021), negando-lhe registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
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9.3.1. faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da parcela 

ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do 
art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

9.3.2. emita novo ato de pensão da interessada, livre da irregularidade apontada, disponibilizando -o 
a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 

e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

9.4. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7965-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7966/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.842/2021-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Marcia Moraes Lindemayer (497.156.070-04). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de concessão de aposentadoria em que se aprecia pedido 

de reexame interposto por Marcia Moraes Lindemayer contra o Acórdão 2.217/2022-TCU-2ª Câmara, de 

relatoria do Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, por meio do qual este Tribunal considerou ilega l 
o seu ato em razão da inclusão indevida da vantagem “quintos”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 39, inciso II e art. 48 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial de forma a: 

9.1.1. conferir nova redação ao subitem 9.1 do Acórdão 2.217/2022-TCU-2ª Câmara que passa a ser 
a seguinte: 

“9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Marcia Moraes 
Lindemayer e, excepcionalmente, ordenar o registro do ato, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução 
TCU 353/2023;” 

9.1.2. tornar insubsistente o subitem 9.3 do Acórdão 2.217/2022-TCU-2ª Câmara; 
9.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região que o ato de concessão de 

aposentadoria da Sra. Marcia Moraes Lindemayer, que contempla "quintos" de funções comissionadas 
incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, mesmo tendo sido considerado ilegal pelo TCU, subsiste, já 
que a parcela mencionada está amparada por decisão judicial transitada em julgado. Conforme 

entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso Extraordinário 638.115, 
mantém-se a parcela incorporada a título de quintos, nos proventos dos recorrentes, nos termos em que foi 

inicialmente deferida, imune à absorção por reajustes futuros; 
9.3. encaminhar cópia deste acórdão à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7966-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7967/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 024.088/2021-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Recorrente: Francisley de Sene Corado (365.093.535-04). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: Eduardo Falcete (45.066/OAB-DF) e Marlucio Lustosa Bonfim 
(16.619/OAB-DF), representando Francisley de Sene Corado. 

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de concessão de aposentadoria em que se aprecia pedido 

de reexame interposto por Francisley de Sene Corado contra o Acórdão 17.182/2021-TCU-2ª Câmara, pelo 

qual seu ato de aposentadoria foi considerado ilegal em razão da inclusão indevida da vantagem “quinto s”,  
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento no art. 39, inciso II e art. 48 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial de forma a 

conferir nova redação ao subitem 9.1 do Acórdão 17.182/2021-TCU-2ª Câmara que passa a ser a seguinte : 

“9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Francisley de Sene 
Corado e, excepcionalmente, ordenar o registro do ato, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU 

353/2023;” 
9.2. encaminhar cópia deste acórdão à recorrente e ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7967-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7968/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 036.557/2021-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Recorrente: Silvana Arruda Rondon (445.894.761-34). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 
Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTO, relatado e discutido este processo de concessão de aposentadoria em que se aprecia pedido 

de reexame interposto por Silvana Arruda Rondon contra o Acórdão 880/2022-TCU-2ª Câmara, de relatoria 
do Ministro Aroldo Cedraz, por meio do qual este Tribunal considerou ilegal o seu ato em razão da inclusão 

indevida da vantagem “quintos”, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento no art. 39, inciso II e art. 48 da Lei 8.443/1992 e diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial de forma a: 
9.1.1. conferir nova redação ao subitem 9.1 do Acórdão 880/2022-TCU-2ª Câmara que passa a ser a 

seguinte: 
“9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Silvana Arruda 

Rondon e, excepcionalmente, ordenar o registro do ato, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução TCU 

353/2023;” 
9.1.2. tornar insubsistente o subitem 9.2.1 e 9.2.2 do Acórdão 880/2022-TCU-2ª Câmara. 

9.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região que o ato de concessão de 
aposentadoria da Sra. Silvana Arruda Rondon, que contempla "quintos" de funções comissionadas 
incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, mesmo tendo sido considerado ilegal pelo TCU, subsiste, já 

que a parcela mencionada está amparada por decisão judicial transitada em julgado. Conforme 
entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso Extraordinário 638.115, 

mantém-se a parcela incorporada a título de quintos, nos proventos dos recorrentes, nos termos em que foi 
inicialmente deferida, imune à absorção por reajustes futuros; 

9.3. encaminhar cópia deste acórdão à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7968-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7969/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 040.087/2021-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessados: Maria de Fatima Mutsuko Shibuya (082.908.778-89). 
3.2. Recorrente: Maria de Fatima Mutsuko Shibuya (082.908.778-89). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Maria de 
Fatima Mutsuko Shibuya em face do Acórdão 1.419/2022 - TCU - 2ª Câmara, por meio do qual esta Corte 

de Contas considerou ilegal e negou registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da 
recorrente, além de determinar outras providências acessórias. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento no art. 39, inciso II, e art. 48 da Lei 8.443/1992, combinado com o art. 286 do Regimento 
Interno, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para: 
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9.1.1. conferir ao item 9.1 da decisão recorrida nova redação expositiva no sentido de “assinalar a 

ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Maria de Fátima Mutsuko Shibuya (à Peça 3 sob o 
n.º 131863/2020) e ordenar, excepcionalmente, o respectivo registro, nos termos do art. 7º, inciso II, da 

Resolução TCU 353/2023, diante da indevida percepção da vantagem como ‘quintos ou décimos’ de 
função”; 

9.1.2. tornar sem efeito os itens 9.3.2 e 9.4 da decisão recorrida, considerando que a referida 

incorporação está amparada em decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da ação ordinária 
2004.34.00.048565-0, movida pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, 

que tramitou na 7ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal; 
9.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que o ato de concessão de 

aposentadoria em epígrafe, que contempla "quintos" de funções comissionadas incorporados após a edição 

da Lei 9.624/1998, mesmo tendo sido considerado ilegal pelo TCU, subsiste, já que a parcela mencionada 
está amparada por decisão judicial transitada em julgado. Conforme entendimento mais recente do Supremo 

Tribunal Federal no âmbito do Recurso Extraordinário 638.115, mantém-se a parcela incorporada a título 
de quintos, nos proventos da recorrente, nos termos em que foi inicialmente deferida, imune à absorção por 
reajustes futuros; 

9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia à recorrente e ao Tribuna l 
Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório 

e do Voto que a fundamenta, está disponível para consulta no endereço virtua l 
https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7969-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7970/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.177/2021-1. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Raquel Giacomett (235.953.450-53). 

3.2. Recorrente: Raquel Giacomett (235.953.450-53). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 
Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Raquel 

Giacomett em face do Acórdão 1.167/2022 - TCU - 2ª Câmara, por meio do qual esta Corte de Contas 
considerou ilegal e negou registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da recorrente, 

além de determinar outras providências acessórias. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento no art. 39, inciso II, e art. 48 da Lei 8.443/1992, combinado com o art. 286 do Regimento 

Interno, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para: 

9.1.1. conferir ao caput nova redação expositiva no sentido de “considerar ilegal e ordenar, 
excepcionalmente, o registro do ato de aposentadoria em exame, nos termos do art. 7º, inciso II, da 
Resolução TCU 353/2023, e expedir os comandos a seguir discriminados”; 
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9.1.2. tornar sem efeito a alínea ‘b.1’ do item 1.7 da decisão recorrida, considerando que a referida 

incorporação está amparada em decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da ação ordinária 
2004.34.00.048565-0, movida pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, 

que tramitou na 7ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal; 
9.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS que o ato de concessão de 

aposentadoria em epígrafe, que contempla "quintos" de funções comissionadas incorporados após a edição 

da Lei 9.624/1998, mesmo tendo sido considerado ilegal pelo TCU, subsiste, já que a parcela mencionada 
está amparada por decisão judicial transitada em julgado. Conforme entendimento mais recente do Supremo 

Tribunal Federal no âmbito do Recurso Extraordinário 638.115, mantém-se a parcela incorporada a título 
de quintos, nos proventos da recorrente, nos termos em que foi inicialmente deferida, imune à absorção por 
reajustes futuros; 

9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia à recorrente e ao Tribuna l 
Regional do Trabalho da 4ª Região/RS, informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório 

e do Voto que a fundamenta, está disponível para consulta no endereço virtua l 
https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7970-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (Presidente), Augusto Nardes e Antonio Anastasia (Relator).  
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Augusto Nardes. 

13.3. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7971/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 013.977/2021-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Manoel Mecias Fontes da Silva (594.993.705-87); Município de Caravelas/BA 

(13.761.689/0001-19). 
4. Entidade: Município de Caravelas/BA. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representantes do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin e 

Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado (manifestação oral). 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Regis Fontes Moreira (OAB/ES 32.175), Ely de Souza Junior 

(OAB/BA 46.290). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em pelo Fundo 

Nacional de Saúde em desfavor de Manoel Mecias Fontes da Silva e do Município de Caravelas/BA, em 
razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 

8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I, e 209, incisos II e III, do Regimento Interno/TCU, as contas de Manoel 
Mecias Fontes da Silva (594.993.705-87); 

9.2. condenar o responsável identificado no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput, da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação 
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, em respeito ao 

art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno, 
o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida 

dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista 
na legislação em vigor, abatendo, na oportunidade, os valores já ressarcidos: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

30/12/2013 702.287,91 

17/12/2014 451.816,56 

9.3. aplicar ao sr. Manoel Mecias Fontes da Silva (594.993.705-87) a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/92, c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando- lhes o prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 

atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do art. 28, inciso 
II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicia l, 
o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 

prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. fixar, com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992, e no art. 202, §§ 2º e 3º, do 
Regimento Interno/TCU, novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 

o município de Caravelas/BA (13.761.689/0001-19) efetue e comprove, perante este Tribunal, com recursos 
do Tesouro Municipal, o recolhimento das quantias a seguir especificadas, aos cofres do Fundo Municipa l 
de Saúde de Caravelas/BA, atualizadas monetariamente a partir das datas indicadas até a data do efetivo 
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

18/1/2013 1.831,88 

22/1/2013 886,00 

21/2/2013 7.227,47 

11/3/2013 1.903,62 

11/3/2013 5.118,71 

25/4/2013 1.078,89 

21/5/2013 73,13 

23/1/2014 45,99 

24/1/2014 164,02 

26/3/2014 1.048,55 

29/5/2014 957,37 

26/8/2014 114,14 

9.7. notificar acerca desta deliberação os responsáveis e o Procurador-Chefe da Procuradoria da 

República no Estado da Bahia, este último em atenção ao § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do 
art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7971-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Augusto Nardes e Vital do Rêgo 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 7972/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 006.393/2019-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Adiel Moura de Souza (190.161.822-68), ex-prefeito; e José Delcicley Pacheco 
Viegas (912.201.812-34), prefeito. 

4. Órgão: Prefeitura Municipal de Melgaço/PA. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: AudTCE. 
8. Representação legal: Gláucia Alves Correia (OAB/DF 37.149) e outros. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, relativa ao Termo de 
Compromisso TC/PAC-0689/2011 (Siafi 671429), firmado pela Prefeitura Municipal de Melgaço/PA 

perante a Fundação Nacional de Saúde, estando ora em julgamento o descumprimento da determinação do 
TCU contida no item 9.2 do Acórdão 1.272/2022-1ª Câmara. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. aplicar ao responsável José Delcicley Pacheco Viegas (912.201.812-34) a multa prevista no art. 

58, § 1º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 268, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias da notificação, nos termos do art. 
214, inciso III, alínea “a”, do RITCU, para que comprove perante este Tribunal o recolhimento da respectiva 

quantia aos cofres do Tesouro Nacional, a qual deverá ser atualizada monetariamente a partir da data do 
presente acórdão, se paga após o vencimento; 

9.2. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do art. 28, inciso 
II, da Lei 8.443/1992; 

9.3. fixar novo e improrrogável prazo de 30 (trinta) dias, contados na forma do art. 183, inciso III, do 

RITCU, em reiteração à determinação do item 9.2 do Acórdão 1.272/2022-1ª Câmara, para que a Prefeitura 
Municipal de Melgaço/PA restitua aos cofres do Tesouro Nacional a totalidade do saldo disponível na 

Conta Corrente e/ou na Conta Investimento 29.822-0 da Agência 558-4 do Banco do Brasil (conta 
específica vinculada ao Termo de Compromisso TC/PAC-0689/2011, Siafi 671429), inclusive valores em 
investimentos/poupança, comprovando ao Tribunal, no mesmo prazo, o valor restituído; 

9.4. alertar a Prefeitura Municipal de Melgaço/PA que a reincidência no descumprimento de 
determinação deste Tribunal poderá ensejar a aplicação ao responsável da multa prevista no art. 58, inciso 

VII, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 268, inciso VIII, do Regimento Interno do TCU, prescindindo de 
realização de prévia audiência, nos termos do art. 268, § 3º, do RITCU; 

9.5. determinar à Funasa que, no prazo de 60 (sessenta) dias, busque junto ao Banco do Brasil a 

restituição ao Tesouro Nacional dos saldos existentes na conta específica do Termo de Compromisso 
TC/PAC-0689/2011, caso ainda não tenham sido devolvidos pela Prefeitura Municipal de Melgaço/PA, 

conforme o item 9.2 acima, comprovando ao Tribunal, no mesmo prazo, o valor restituído; 
9.6. enviar cópia deste acórdão, com o relatório e voto, à Funasa e à Prefeitura Municipal de 

Melgaço/PA. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7972-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Augusto Nardes e Vital do Rêgo 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7973/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 009.457/2023-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
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3. Interessada: Arlete Barranco Guiraud (530.382.079-34). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 

260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por Goemi 

Guiraud (110.421.179-34); 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 

militar em análise; 
9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 
9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 
170/2004. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7973-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Augusto Nardes e Vital do Rêgo 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7974/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 016.072/2023-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Antônia Ramos Dorado (855.170.031-68). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Telefo Ferreira Dorado 
(111.637.121-91), negando o respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando do Exército que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar considerada ilegal; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 

9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7974-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Augusto Nardes e Vital do Rêgo 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7975/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 016.083/2023-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Maria do Carmo Nunes da Silva (068.110.782-00). 

4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 

260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Geraldo Pereira da Silva 

(007.346.592-53), negando o respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 
do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
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9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar considerada ilegal; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 

9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7975-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Augusto Nardes e Vital do Rêgo 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7976/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 016.094/2023-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessada: Lena Vânia Mendes de Lima (029.001.187-60). 
4. Órgão: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Clomacio Deusdeth Gomes 

de Lima Filho (032.659.192-34), negando o respectivo registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar considerada ilegal, fazendo constar proventos com base no posto de Coronel; 

9.3.3. esclareça à beneficiária quanto ao direito de opção pelos benefícios legalmente acumuláve is, 

já que, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei 3.765/1960, só é permitida a acumulação de 
uma pensão militar com outro benefício oriundo de outro regime; 

9.3.4. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 
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9.3.5. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 
9.3.6. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 
170/2004. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7976-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Augusto Nardes e Vital do Rêgo 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7977/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 016.098/2023-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Zélia das Graças Estivalletti (032.206.249-79). 
4. Órgão: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando do Exército; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Rosevilton Estivallet t i 
(093.600.509-20), negando o respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 
do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar considerada ilegal; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do Exército; 
9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7977-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Augusto Nardes e Vital do Rêgo 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 7978/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 016.054/2023-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Elizabete Rovatti Rosa (294.911.429-68). 
4. Órgão: Comando da Marinha. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 
pelo Comando da Marinha; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª  Câmara, nos 
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por José Alfredo Machado Rosa 
(406.295.467-20), negando o respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 
da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 

militar considerada ilegal, fazendo constar proventos com base no posto de Contra-Almirante; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da Marinha; 

9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 

Resolução-TCU 170/2004. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7978-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Augusto Nardes e Vital do Rêgo 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7979/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 018.035/2020-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Arribaçã (06.087.561/0001-56); Caliandro Daniel da Silva (070.356.984-85); José 

Antônio de Lucena (045.486.864-28); Robevania da Silva Alves Almeida (074.845.394-65). 
4. Entidade: Caixa Econômica Federal. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
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8. Representação legal: Érika Laís dos Santos Dias (OAB/PB 22.531) e Genildo Vasconcelos Cunha 

Júnior (OAB/PB 24.343). 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em desfavor de José Antônio 
de Lucena, Robevania da Silva Alves Almeida, Caliandro Daniel da Silva e Associação de Apoio a Políticas 
de Melhoria da Qualidade de Vida, Convivência com a Seca, Meio Ambiente e Verticalização da Produção 

Familiar/PB (Arribaçã), em razão de irregularidades na prestação de contas dos recursos transferidos por 
meio do Contrato de Repasse 0268202-94/2008. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª  Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar regulares as contas do Sr. Caliandro Daniel da Silva (CPF: 070.356.984-85), dando-lhe 

quitação plena, com fundamento nos arts. 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, 
inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno; 

9.2. julgar regulares com ressalva das contas da Sra. Robevania da Silva Alves Almeida (CPF: 
074.845.394-65), dando-lhe quitação, com fundamento nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno; 

9.3. arquivar o presente processo em relação ao Sr. José Antônio de Lucena (CPF: 045.486.864-28), 
com fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992, nos arts. 169, inciso VI, e 213 do RI/TCU, bem como nos 

arts. 19 e 6º, inciso I, da IN/TCU 71/2012, sem julgamento do mérito, sem baixa da responsabilidade e sem 
cancelamento do débito de R$ 50.631,74, em valores originais, a cujo pagamento continuará obrigado o 
referido gestor, para que lhes possa ser dada quitação; 

9.4. notificar a Caixa Econômica Federal, para a adoção das providências previstas nos arts. 15, inciso 
I, e 18, inciso II, da IN-TCU 71/2012, e os responsáveis da prolação deste acórdão. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7979-26/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Augusto Nardes e Vital do Rêgo 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7980/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 019.897/2023-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessado: Arismar Alves Paulino (119.945.251-34). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pela Câmara dos Deputados em favor do ex-servidor Arismar Alves Paulino; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Arismar Alves Paulino 

(119.945.251-34), recusando o respectivo registro; 
9.1.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela Câmara 

dos Deputados, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.2. determinar à Câmara dos Deputados, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 
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9.2.1. promova o destaque do valor correspondente ao reajuste incidente sobre a VPNI derivada de 

quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, sujeitando a 
parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, consoante 

restou decidido no Acórdão 2.719/2022-TCU-Plenário; 
9.2.2. promova o destaque da parcela excedente de quintos incorporados pelo interessado entre 

8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes 

futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, caso a 
respectiva incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 

9.2.3. após a absorção completa da parcela de quintos mencionada no subitem 9.2.2, emita novo ato, 
livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 
262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.2.4. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
9.2.5. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribuna l 

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 

10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7980-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Augusto Nardes e Vital do Rêgo 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7981/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 028.222/2022-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessada: Daniela Campanholo (163.330.668-26). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 
pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Daniela Campanholo 
(163.330.668-26), recusando o registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Tribuna l 

Regional Federal da 3ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
9.3.2. exclua dos proventos da inativa a parcela de décimos que atualmente percebe, uma vez que, no 

período compreendido entre 8/4/1998 a 4/9/2001, a interessada não ocupou funções por tempo suficiente 
para incorporá-las a título de décimos, ainda que se considere a modulação definida pelo Supremo Tribuna l 
Federal no julgamento do RE 638.115/CE, para os casos de incorporações administrativas; 
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9.3.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 (trinta) 

dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 
78/2018; 

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Tribunal Regional Federal da 
3ª Região; 

9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 

Resolução-TCU 170/2004. 
10. Ata nº 26/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 8/8/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7981-26/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Augusto Nardes e Vital do Rêgo 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 7982/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 
prorrogar por 15 dias, o prazo para atendimento do subitem 1.7.1 e por 30 dias, o prazo para atendimento 
dos subitens 1.7.2 e 1.7.4, do Acórdão nº 3235/2023-TCU-2ª Câmara, contados a partir de 31/7/2023, em 

resposta ao pedido formulado pelo Ministério da Saúde à peça 18 dos autos, conforme proposto pela 
Unidade Técnica. 

1. Processo TC-005.561/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Saúde (); Ivoni Pereira 

(191.578.782-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7983/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 
prorrogar por 15 dias, o prazo para atendimento ao subitem 1.7.1 e por 30 dias, o prazo para atendimento 

ao subitem 1.7.2, do Acórdão nº 3496/2023-TCU-2ª Câmara, contados a partir da juntada do requerimento, 
em resposta ao pedido formulado pela Fundação Universidade Federal do Maranhão à peça 14 dos autos, 

conforme proposto pela Unidade Técnica. 
1. Processo TC-006.999/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nolma Barradas Silva (094.336.603-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7984/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.408/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Badia Gomes Barbosa (179.072.171-72); Jacildo da Silva Duarte (154.382.441-20); 

Laura Machado Ramos (178.089.366-34); Luzia Maria Souza (263.145.506-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7985/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.788/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alice Bento Rocha (526.388.556-34); Baltazar Erny Ferreira (212.409.656-72); 

Helena de Medeiros Nery Mendes (273.564.776-53); Ivaldo Barcelos de Oliveira (350.708.386-87); Sandra 
Cristina Fagundes de Lima (540.850.986-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7986/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Cleide dos Santos Oliveira 

emitido pela Câmara dos Deputados e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 

parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 
8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam, após aquela data, 

apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo decorrente do exercício de 
função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 
9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 

Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021 
(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo 
Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. 

Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo 
Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a 

partir do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, 
com repercussão geral; 
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Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial transitada 

em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes futuros; 

Considerando que este Tribunal detectou em outros processos de aposentadorias deferidas pela 
Câmara dos Deputados que houve a concessão de reajustes irregulares das parcelas de “quintos/décimos” 
tal como constatado neste ato de aposentadoria; 

Considerando que, nos casos acima indicados, este Tribunal determinou à Câmara dos Deputados que 

promovesse o ajuste nas parcelas de “quintos/décimos”, para que voltassem a refletir os valores anteriores 
à vigência da Lei 13.323/2016 (Acórdãos 3.538, 6.278 e 10.240, todos de 2021, da Primeira Câmara e de 
relatoria do ministro Vital do Rêgo; e 6.857/2021 - Segunda Câmara, relator ministro Raimundo Carreiro); 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria 
de Cleide dos Santos Oliveira; dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e expedir as determinações 
contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-015.634/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Cleide dos Santos Oliveira (291.289.781-53). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Câmara dos Deputados que: 
1.7.1. retifique, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores percebidos a título de incorporação de 

quintos/décimos do servidor para os valores anteriores à vigência da Lei 13.323/2016; 

1.7.2. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque da parcela de quintos incorporada com amparo 
em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a em “Parcela Compensatória” 
a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso a 
incorporação tenha se dado por decisão administrativa ou por decisão judicial não transitada em julgado 

1.7.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 

teor à interessada e alerte-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 
ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;  

1.7.4. emita novo ato, livre das irregularidades ora apontadas, submetendo-o à nova apreciação por 
este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, também do Regimento; 

1.7.5. encaminhe ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação desta decisão, 
comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora; e 

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 
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ACÓRDÃO Nº 7987/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.189/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Pedro Paes Barboza (335.428.057-34); Salvador Tavares (302.335.427-87); Silas 

das Dores de Alvarenga (472.214.107-04); Sueli Aquino Encrenaz (616.723.607-06); Vera Lucia Richa 
Rabello (508.251.437-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7988/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

de Fernando Ponte de Sousa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-020.220/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Fernando Ponte de Sousa (530.542.708-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7989/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Geraldo Cirilo Ribeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.205/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Geraldo Cirilo Ribeiro (258.044.566-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7990/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-021.217/2023-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Maria Suely Matias Palheta (331.160.402-49); Ronaldo Nonato Ferreira Marques 
de Carvalho (023.934.762-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7991/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de 
Lindinalva do Nascimento Abrahao, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.465/2023-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Lindinalva do Nascimento Abrahao (904.690.467-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7992/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos 

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-019.834/2023-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ademir Hefle (827.561.390-68); Elton Lima da Silva Andrade (827.825.710-87); 

Fabio Herold Rodrigues (829.158.220-34); Fabio Junior Zanoni (833.350.210-53); Sandro Ricardo Matos 
Pereira (831.736.840-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7993/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.845/2023-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Francisco Xavier Nobrega de Albuquerque (466.091.642-15); Gilliard Quadrado 
Xavier (996.319.110-04); Leandro Jose Neres Colares (998.895.010-15); Mozart Anderson Menezes 

Facanha (889.351.832-53); Rodrigo Marcio Ziguer (999.933.680-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT. 
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7994/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.870/2023-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Beatriz Paiva Bueno de Almeida (139.509.728-38); Gisele Gouvea da Silva 

(307.605.688-39); Harvey Jose Santos Ribeiro Cosenza (812.157.627-04); Luis Alves Falcao 
(110.661.527-13); Sandra Regina Vaz da Silva (300.372.608-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7995/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-020.392/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Andre Luiz Alves da Silva (317.599.468-77); Cely Melo da Costa 
(133.466.282-72); Ledi Correa Rodrigues (314.477.400-68); Luzia Francisca Viana Veronez 
(224.714.148-00); Maria Marta de Souza Silva (145.222.428-59); Marize de Fatima Castilho 

(337.573.307-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7996/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 

prorrogar por 15 dias a contar do dia útil seguinte à juntada do requerimento, peça 11, o prazo solicitado 
pelo Ministério da Defesa para atendimento das determinações exaradas nos subitens 1.7.1.1. e 1.7.1.2. do 

Acórdão 4.023/2023-TCU-2ª Câmara, conforme proposto pela Unidade Técnica. 
1. Processo TC-003.050/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Selmina Auanaris Zagury 

(099.536.712-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7997/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão milita r 

das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-006.130/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Marici Fazio Bozzetti (898.281.940-15); Monica Fazio Pereira (605.593.220-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7998/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de pensão militar instituída por 
Francisco Roque Sobrinho em benefício de Maria de Lourdes da Conceição, emitido pelo Comando da 
Marinha e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) e do MPTCU pela ilegalidade do ato de concessão de pensão militar em exame, em razão da 

majoração de proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, em desacordo com o art. 110 
da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 2.225/2019-

TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 
vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, e em desacordo também 

com outros precedentes da jurisprudência desta Casa, a exemplo dos Acórdãos: 5.996/2022 (Rel. Min. Vital 
do Rêgo); 6.010/2022 (Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira); e 1.749/2021 (Rel. Min. Jorge Oliveira) - todos 
da 1ª Câmara; e 3.179/2023 (Rel. Min. Antonio Anastasia); 5.007/2022 (Rel. Min. Subst. André Luís de 

Carvalho); 24/2022 (Rel. Min. Raimundo Carreiro); 17.931/2021 (de minha relatoria); e 4.417/2020 (Rel. 
Min. Ana Arraes) - todos da 2ª Câmara; 

Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que a vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 somente é devida para 
militares que se encontrem na ativa ou na reserva remunerada; 

Considerando que, no ato em apreciação, as análises empreendidas na fase de instrução revelam que 
o instituidor, Primeiro Sargento na ativa, foi inicialmente reformado com base na graduação de Suboficia l, 
por limite de idade, e posteriormente obteve o benefício de concessão de reforma de posto superior de 

Segundo Tenente, contrariando a legislação vigente; 
Considerando que, à luz da jurisprudência desta Corte, os atos de concessão de reforma e de concessão 

de pensão militar, embora tenham correlação, são atos complexos independentes de tal sorte que, uma 
eventual irregularidade que não tenha sido analisada em ato de concessão de reforma apreciado pela 
legalidade pode ser reavaliada em ato de concessão de pensão militar; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 
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Considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal o ato de concessão de pensão milita r 
emitido em benefício de Maria de Lourdes da Conceição, recusando o respectivo registro; dispensar a 

devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem, do presente 
acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e fazer as determinações 

especificadas no subitem 1.7 a seguir: 
1. Processo TC-009.449/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Maria de Lourdes da Conceição (333.963.375-49). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com base no 

posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, sob 
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, 
inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte; 

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a eximirá da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 

notificação; 
1.8. esclarecer ao Comando da Marinha, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que 

a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribuna l 
de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos; e 

1.9. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 7999/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de alteração de pensão militar instituída por Jose 

Alves Lucas em benefício de Brigida Alves e de Dalziza Ribeiro Alves Lucas, emitido pelo Comando da 
Marinha e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MPTCU pela ilegalidade do ato de pensão militar em exame, em razão da majoração de 
proventos para o posto hierárquico imediatamente superior, em desacordo com o art. 110 

da Lei 6.880/1980, em vista da invalidez posterior à reforma do instituidor; 
Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 2.225/2019-

TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 

vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, e em desacordo também 
com outros precedentes da jurisprudência desta Casa, a exemplo dos Acórdãos: 5.996/2022 (Rel. Min. Vital 

do Rêgo); 6.010/2022 (Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira); e 1.749/2021 (Rel. Min. Jorge Oliveira) - todos 
da 1ª Câmara; e 3.179/2023 (Rel. Min. Antonio Anastasia); 5.007/2022 (Rel. Min. Subst. André Luís de 
Carvalho); 24/2022 (Rel. Min. Raimundo Carreiro); 17.931/2021 (de minha relatoria); e 4.417/2020 (Rel. 

Min. Ana Arraes) - todos da 2ª Câmara; 
Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 
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Considerando que a vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 somente é devida para 

militares que se encontrem na ativa ou na reserva remunerada; 
Considerando que, no ato em apreciação, as análises empreendidas na fase de instrução revelam que 

o instituidor foi inicialmente reformado por limite de idade de permanência na reserva com proventos com 
base no soldo de Primeiro Sargento e a posterior reforma, por invalidez/incapacidade, majorou os proventos 
para o posto/graduação para Segundo Tenente, contrariando a legislação vigente; 

Considerando que, à luz da jurisprudência desta Corte, os atos de concessão de reforma e de concessão 
de pensão militar, embora tenham correlação, são atos complexos independentes de tal sorte que, uma 

eventual irregularidade que não tenha sido analisada em ato de concessão de reforma apreciado pela 
legalidade pode ser reavaliada em ato de concessão de pensão militar; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé das interessadas; e 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal o ato de concessão de pensão milita r 
emitido em benefício de Brigida Alves e de Dalziza Ribeiro Alves Lucas, recusando o respectivo registro; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem, 
do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e fazer as 

determinações especificadas no subitem 1.7 a seguir: 
1. Processo TC-016.062/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Brigida Alves (899.373.687-15); Dalziza Ribeiro Alves Lucas (070.600.817-04). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com base no 

posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, sob 
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, 
inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte; 

1.7.2. dê ciência desta deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as eximirá da devolução dos 

valores indevidamente percebidos após a notificação; 
1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 

notificação; 
1.8. Esclarecer ao Comando da Marinha, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que 

a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribuna l 
de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos; e 

1.9. dar ciência desta deliberação às interessadas e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 8000/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de concessão de pensão militar instituída por Doracy 

Teixeira da Cunha em favor de Graciolina Teresa de Almeida e Simone Penteado da Cunha, emitido pelo 
Comando do Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
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Considerando que a análise empreendida pela então Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip constatou a majoração de proventos para o posto 
hierárquico imediatamente superior em decorrência da inclusão, no cômputo do tempo de serviço, do tempo 

ficto decorrente do trabalho prestado em guarnição especial; 
Considerando que tal procedimento está em desacordo com os art. 135 e 137 da Lei 6.880/1980, que 

prevê a contagem de tempo de atividade do militar em guarnições especiais apenas para fins de passagem 

à inatividade, mas não para cálculo do tempo de serviço considerado para percepção de remuneração 
correspondente ao grau hierárquico superior; 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.718/2023-2ª Câmara (Relator Ministro Aroldo Cedraz), 8.218/2021-2ª 
Câmara (de minha relatoria) e 631/2020-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), cuja ementa bem 

elucida a dicção desta Corte de Contas sobre a irregularidade apurada, verbis: 
PROVENTOS DE REFERÊNCIA CALCULADOS SOBRE UM POSTO OU GRADUAÇÃO 

ACIMA DO OCUPADO NA ATIVA PARA MILITARES QUE NÃO COMPLETARAM, EM 
ATIVIDADE ESTRITAMENTE MILITAR, OS 30 ANOS REQUERIDOS PELA REDAÇÃO 
ORIGINAL DO ART. 50, INCISO II, DA LEI 6.880/1980 C/C ART. 135 E SEGUINTES DO REFERIDO 

DIPLOMA LEGAL. ILEGALIDADE. DETERMINAÇÕES; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, fixou 

entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma 
do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto a 
este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar de interesse de 

Graciolina Teresa de Almeida e Simone Penteado da Cunha e expedir as determinações contidas no item 
1.7 a seguir. 

1. Processo TC-016.090/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Graciolina Teresa de Almeida (253.515.160-04); Simone Penteado da Cunha 
(912.006.950-20). 

1.2. Unidade jurisdicionada: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1. no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, faça cessar os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado; 
1.7.1.2. dê ciência de inteiro teor desta decisão às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas interessadas até a 

data da ciência deste acórdão pela Unidade, com base na Súmula TCU 106; 
1.7.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade identificada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018. 
1.8. dar ciência desta deliberação às interessadas e ao Comando do Exército. 
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ACÓRDÃO Nº 8001/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.623/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Andrea Japiassu Cordoniz (898.430.967-20); Eliana Silvia da Conceicao 

Figueiredo de Castro (767.595.987-68); Leila Moreira Soares (628.928.197-68); Liane Moreira de Britto 
Vianna (634.999.917-72); Lucia Maria de Oliveira Gama (857.342.417-68); Maria das Gracas Goncalves 
de Lima (018.388.667-44); Monika Maria Japiassu Frazao (869.443.127-00); Myriam Borges da Fonseca 

Japiassu (026.006.657-57); Veronika Maria Borges da Fonseca Japiassu (971.033.067-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8002/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-016.648/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Aurea Aparecida Codevila da Silva (504.678.160-34); Diva Holanda Matos da Cruz 

(787.145.160-04); Itala Neide Branco da Cruz (554.952.730-87); Maria Salete Fluzer dos Santos 
(419.400.080-34); Maria de Fatima de Freitas Salazar (626.123.100-10); Maria do Horto de Freitas Salazar 

(677.551.270-87); Neida Leni Batista Abel (294.243.300-06); Sandra Regina Salazar Vaz 
(342.817.460-72); Tania Virginia Fluzer dos Santos (264.778.740-91); Vera Lucia dos Santos Cappellari 
(248.964.460-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8003/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.671/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Daise Estela Silva (954.793.257-87); Dulce Marta de Fatima Soares Bustamante 

(000.416.317-65); Eladir Feliciano Barros (871.496.647-68); Gloria Regina Solar de Bustamante 

(029.466.227-89); Guaraciema Goncalves de Lima (554.441.057-72); Ivalda de Souza Ferreira 
(399.982.587-15); Mauricio Solar de Bustamante (014.184.447-74); Zuleika Victal da Silva 

(428.428.327-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8004/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.677/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Bruna da Silva Sarmento (015.508.772-08); Cristiane de Lima Cosmo 
(799.023.753-91); Eliana Sousa da Silva Araujo (379.837.332-91); Eliane Almeida da Conceicao 

(348.695.907-78); Margowt da Cunha Sergio (003.202.987-01); Maria Helena da Silva Sarmento 
(001.392.282-33); Morgana da Cunha Sergio (045.546.977-62); Natasha Sales do Nascimento 
(025.820.413-35); Reuda da Silva Sarmento (618.337.032-00); Rosana Almeida da Conceicao Neves da 

Silva (808.650.547-20); Rosangela Almeida da Conceicao (495.216.757-72); Shirleyde de Lima Cosmo 
(038.732.023-79); Sileide da Silva Sarmento (516.994.602-30); Sonileyde Cosmo (698.635.043-00); Vera 

Conceicao Freire da Silva (219.168.102-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8005/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.707/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Andrea Cerqueira de Andrade Soares (799.436.087-49); Camilla Miranda Portes 

da Costa (141.558.437-06); Celia Conceicao Cunha do Amaral (046.711.865-51); Marcia de Oliveira 
Martins (686.828.247-87); Maria Georgina de Oliveira (519.529.047-49); Mariza Campos Oliveira de 
Assuncao (796.399.767-68); Marlene de Mello Seixas (079.137.197-29); Severina de Oliveira Zinezi 

(010.907.517-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8006/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-016.779/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessadas: Aline da Silveira Chaves (024.584.130-05); Ione Araujo Correa (832.167.902-15); 

Jacqueline Cristine Souza Chaves (061.391.643-38); Jessica Cristine Souza Chaves (056.729.053-07); 
Jovina Chan de Paula (025.926.877-18); Maria Auxiliadora Ventura da Silva (783.766.453-15); Maria da 

Gloria Silva Duarte (052.107.247-60); Marli Alves Cordeiro (463.628.787-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8007/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.880/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Alayde Pereira Demacena (331.867.407-97); Andreia Lima Rodrigues 

(069.311.927-60); Aneris da Silva Ribeiro (182.396.844-91); Edna Nogueira Dantas (374.228.715-04); 
Elenice Ribeiro Nogueira (232.093.805-20); Eliana Moraes de Oliveira Maia (232.968.525-49); Eliana 
Nogueira Lemos (649.212.475-87); Leni da Silva Cunha (783.434.457-91); Lucia Ribeiro Nogueira 

(309.632.065-91); Maria Joana Soares Pimentel (888.279.337-00); Sahamantha Bitencourt Silva Maia 
(687.032.445-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8008/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.908/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Ana Carolina Nascimento de Siqueira Lima (088.636.237-75); Ana Cristina de 
Siqueira Lima (774.947.337-87); Ana Priscila Nascimento de Siqueira Lima (095.285.497-05); Atailza 

Silva Bittencourt Gomes (010.591.035-08); Barbara Silva da Costa (028.625.255-45); Carina Silva da 
Costa (031.728.715-09); Elizabeth Farias da Costa (810.533.397-04); Maria Elizabeth Aranha de Siqueira 
Lima (721.482.847-20); Nanci Pereira Linhares (492.881.644-72); Rosangela Correa Ramos 

(855.671.597-49); Rosimeri Correa Ramos (832.442.557-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8009/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.941/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Eulir Lima da Silva (203.837.032-04); Maria do Carmo Oliveira (196.882.022-15); 

Sinercia Melgueiro da Silva (646.823.072-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8010/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.950/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alice da Conceicao Azeredo (385.866.737-49); Isabella do Nascimento Santana 

(205.244.877-23); Lenir Machado Serra (011.743.467-10); Lucas Nascimento Santana (211.328.867-24); 
Stefani do Nascimento Santana (209.790.017-81). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8011/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-016.981/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Alziheidy Gomes Lopes (157.213.698-76); Dinah Lemos da Paz Santos 
(815.485.167-91); Juliana Magalhaes Lopes Geraldes (142.415.618-10); Karina Magalhaes Lopes 
(142.415.628-92); Karla Maria Brito Nava (281.814.763-87); Maria Martha Campos Ayres 

(096.879.817-92); Maria do Socorro Brito Nava (280.445.333-20); Sonia de Fatima de Oliveira Grijo 
(073.552.057-73); Virginia de Souza Ramos (327.181.602-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8012/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.126/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Eliane Oliveira de Gouveia (605.044.804-30); Guaciara Santana de Melo 

(133.917.188-03); Katia Maria Lourenco do Vale (806.749.847-49); Rosane Lacerda de Queiroz Malheiros 
(087.895.387-65); Sheila Lourenco do Vale (672.051.197-15); Victoria Gabrielle Gomes da Conceicao 
(634.978.603-36). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8013/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.241/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Maria Eneide Torres da Silva (443.676.941-00); Matilde Maria Silva 

(044.228.329-64); Nadia Nara Rocha Monjelo Vieira (041.550.261-63); Olgarina dos Santos da Costa 
(109.387.612-34); Soraya Araujo Guerra Coelho (103.889.797-12); Suzana Guerra Mury 
(998.902.597-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8014/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.324/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Celia Augusto Pontes Nonato (054.656.707-03); Cleuza de Almeida Franca 

(052.272.007-26); Fernanda Fumaneli Goes Telles (114.466.677-58); Hilana Pereira de Sousa Teixeira 
(005.023.367-06); Hilza Lyrio da Silva (058.019.667-49); Hinara Pereira de Sousa (740.164.747-87); 
Marcelia de Almeida Franca do Nascimento (072.563.677-75); Marcia Adriana Rodrigues Goes Telles 
(909.808.327-72); Marcia de Almeida Franca (704.215.107-06); Marta Franca Prazeres (940.126.287-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8015/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.522/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Jacqueline Azambuja Doin (532.381.929-49); Ana Paula do Nascimento 

Noronha (062.818.629-02); Irma de Freitas Mann (010.427.899-40); Isabel Cristina Doin Kachinski 
(340.066.809-53); Joana Darc Sommer Doin Sharma (624.085.349-68); Orly do Amaral Ferreira 
(962.093.809-72); Roseana Teresa Aben Athar Kipman (230.722.029-15); Rubia Silvana Noronha 

(931.199.929-68); Silvana Aparecida Azambuja Doin (371.707.169-68); Tatiana Teresa de Aben Athar 
(167.883.899-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8016/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.537/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Catiane Adalrilene David Goncalves (627.456.203-63); Christiane Alene David 
Goncalves (747.667.593-20); Claudia Maria da Roza Endres (658.184.079-34); Elienete Alves da Silva 

Souza (053.559.665-00); Eliesete Alves da Silva (053.560.245-68); Elisabete Alves da Silva 
(053.559.905-68); Fernanda Carolina da Roza Oechsler (003.984.569-92); Iracema Aparecida do Carmo 
Freiberger (032.444.859-79); Ivete Rust de Carvalho (209.762.596-72); Maria Cristina Vieira Valente 

(943.881.487-68); Sandra Lucia da Roza Leite (901.752.719-68); Sandra de Melo Rust (380.554.906-78); 
Shalimar Stella Rodrigues Valente Amorim (074.190.739-96); Veroneide Barreto de Azevedo Goncalves 

(776.895.853-53); Vilma Seabra da Silva (551.144.237-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8017/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.566/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriana Silva de Souza (116.826.847-84); Alexandra Silva de Souza 

(116.826.857-56); Bartira Maria Ribeiro Nunes (073.828.727-00); Cristina Lucia das Gracas Amador 
Medeiros (727.548.857-49); Elinair Figueira (102.921.954-00); Elineide Figueira (364.299.964-68); 
Elisangela Graciano Machado Pereira (084.947.677-12). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8018/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.581/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Antonieta Costa de Vasconcelos Manito (238.634.711-72); Clea Furtado Duailibe 
(125.338.903-91); Lucimar de Araujo Cardoso (329.049.593-00); Marilene Pinto Sarmento 
(041.159.022-72); Natielle de Kassia Santana Silva Mendes (055.331.613-33). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8019/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.770/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Carolini Turra Mews Nascimento (858.819.700-63); Cleusa Fortes da Silva 

(056.611.397-05); Edilza Case Dias (461.938.204-34); Eunice Benevides Menelli (003.255.147-98); Maria 

Vitoria de Lira Barbosa (419.561.764-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8020/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.831/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Cinara Borges Correa (000.874.790-36); Elizabeth Silveira Silva (359.625.420-53); 

Eloah de Castro Veiga (599.978.770-04); Eonice Maria Steudel Portal (553.793.620-87); Jane Ferreira 
Silveira (389.632.800-04); Mirna Universina Teixeira Machado (944.137.030-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8021/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.838/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Alice Neves Monteiro (070.368.187-78); Ana Paula da Silva (079.568.547-50); 
Heloisa Ururahy Vilella Leandro (318.351.557-15); Lara Sthel Wagner (181.375.268-03); Lia Ururahy 

Abbott Galvao (666.597.791-91); Nilzete Messner da Silva Bispo (707.118.877-72); Sumaia Neves de 
Paula (093.923.687-71). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8022/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.308/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Juarez Rodrigues de Morais (723.220.807-30); Maria Cristina Martins da Silva 
(813.438.257-68); Maria Erneide Pereira Maia (608.446.717-20); Shirley Nazare Borges (273.751.962-49); 
Tania Lucia Werneck Fantesia (084.079.967-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8023/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.340/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Carla Geovana de Oliveira Leal (015.560.637-92); Leila Jose Amorim 

(844.636.437-91); Maria Alice da Fonseca Bittencourt (175.066.037-72); Maria Christina Santos Silva 

(580.296.997-00); Maria Vitoria da Fonseca Bittencourt (220.275.727-91); Rosa Maria Oliveira de 
Almeida (425.693.204-63); Rosalva Oliveira Nascimento Pacheco (436.196.494-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8024/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.380/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Ana Maria Liberali Magajewski Marchesi (502.326.730-04); Lisete Schilling 
Cunha (292.576.200-00); Maria da Gloria de Araujo Neubauer (912.151.450-04); Miriam Piber Campos 

(444.354.280-91); Rosangela Paim Reis (217.618.840-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8025/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.431/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Angela Cristina Moreira da Silva (089.020.697-02); Francisca Maria Conceicao 

dos Santos (746.610.197-68); Iraci Neves de Medeiros (182.702.634-00); Maria de Fatima Soares de 
Oliveira (089.310.972-04); Maristela Soares Menezes de Sousa (798.397.113-34); Sandra Regina Silva dos 
Santos (013.125.567-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8026/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.470/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Daiane do Nascimento Santana (006.826.440-21); Dalva Silva de Abreu 

(317.532.809-15); Djenici do Nascimento Santana (013.339.060-80); Iraci Semanech (593.058.199-15); 

Karina Stoeberl Struminski (035.754.849-37); Minervina Nunes Sobrinha Wilvert (750.757.769-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8027/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.702/2023-6 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Cesarina Athanase Verras (040.419.438-92); Fernando Rosa de Oliveira 

(041.200.018-06); Ivo Antonio Veloso da Silveira Batalha (031.030.137-87); Marlene Gemeinder Ferreira 
Monteiro (039.689.358-96); Samuel Trigueiro de Araujo Filho (039.176.208-71). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8028/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 

fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.725/2023-6 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Manoel Rozendo Bezerra Neto (760.389.047-00); Paulo Cesar da Silva Coelho 
(781.352.067-04); Reginaldo dos Santos Franca (283.787.765-49); Rogers Cabral dos Santos 

(048.375.448-00); Sonia Cristina Mello de Andrade de Oliveira (741.110.517-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8029/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.752/2023-3 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Jair Francisco Cardeal Catugi (506.762.615-15); Josemar Messias do Carmo 

Oliveira (507.929.205-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8030/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.838/2023-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Noelio Souza Galvao (261.515.615-20); Normando Falcao de Morais Costa 

(345.132.054-15); Rivaldo Sergio Silva Dias (159.207.712-91); Roberto Ferreira da Costa 
(776.048.657-04); Silas Lessa dos Santos (779.059.547-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8031/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.853/2023-4 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Deivith Christian do Nascimento Alcantara (987.595.232-04); Eduardo de Oliveira 
Santos (066.288.295-45); Eriksson Pablo de Castro Tosta (816.916.105-34); Luciano Linhares Ferreira 
(037.535.977-08); Sullivam Modesto Bittencourt Ramos (858.487.512-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8032/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 

fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.901/2023-9 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Fernando Luiz Freitas Rodrigues (424.106.140-00); Jose Antonio Souza Barreiro 

(425.184.660-53); Jose Marcos Araujo (650.571.200-34); Paulo Ricardo Rebelo (481.347.240-00); Tiago 

Hahn de Freitas (032.463.150-27). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8033/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.913/2023-7 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Alessandra Silva Porto Lopes (096.370.237-80); Anderson Pantoja Silva 

(637.173.602-72); Andre Luiz Carneiro de Araujo Silveira (058.556.607-02); Luana Eiterer de Andrade 
(109.741.816-25); Luiz Almeida Pereira Junior (079.641.827-65). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8034/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.927/2023-8 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Deildo dos Santos (752.699.457-20); Eder Gilson Queiroz de Souza 
(151.684.252-91); Flavio Vitoria de Moura (316.973.134-34); Ilson Farias Uchoa (140.529.542-20); Isaias 
da Veiga Souza (734.327.097-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8035/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 

fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.952/2023-2 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Carlos da Silva Santos (741.691.577-53); Daniel Nunes Machado 

(789.247.587-72); Gilberto Freitas da Silva (168.123.522-68); Jose Iris de Araujo (797.876.497-49); Milton 

Cesar Santos Souza (328.529.085-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8036/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.994/2023-7 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Amarildo Nicacio da Silva (404.405.162-34); Guilherme Medeiros da Silva 

(971.614.977-87); Joao Mario de Oliveira Prestes (435.953.750-68); Marcio Santos (724.802.700-68); 
Matheus Alves Duarte (013.316.322-93). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8037/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-019.008/2023-6 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Areli de Lima Gomes (324.691.870-87); Jorge Antonio Soares Dalenogare 
(419.575.980-34); Jose Luiz Paz da Costa (429.090.310-04); Lauri Closs (405.572.270-20); Raimundo 
Antonio Teixeira da Silveira (287.202.700-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8038/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 

fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.016/2023-9 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Manoel Messias Batista da Silva (089.558.404-20); Marcos Fernandes da Silva 

Junior (424.586.968-21); Marcos Janke Toigo (318.586.517-00); Paulo Cesar Cardoso Silveira 

(513.413.609-20); Wilson Carlos de Aguiar (928.570.606-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8039/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.048/2023-8 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Alessandro da Rocha Trindade Junior (144.911.037-12); Etelvina dos Santos 

Rodrigues (790.189.985-91); Geovani Camilo dos Santos (027.532.924-00); Jean Dantas de Oliveira 
(754.355.004-00); Leovaldir Guerra Conceicao (789.369.695-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8040/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V, e 39, 
inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar prejudicada por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de reforma dos interessados 

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-019.094/2023-0 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Ayres Soares (065.653.447-87); Carlos Santos (035.208.466-91); Cleyton Jose 
Gomes da Silva (067.823.967-34); Fernando Prazeres de Lima (019.991.414-15); Gilberto Bruno Correa 
(022.336.657-91); Joanicio Higino da Silva (031.544.247-68); Luiz Alves de Moura (203.233.107-10); 

Nelson Deschamps Pinto Bittencourt (045.216.257-20); Robinson Mattos (060.548.627-15); Sylvio 
Calvano Filho (042.203.747-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8041/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a”, 207, 208 e 214, incisos I e II, do 
Regimento Interno do TCU, e de conformidade com os pareceres emitidos nos autos (peças 38 a 41), em: 

a) julgar regulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, as contas de Alfonso 
Orlandi Neto, Alvaro Toubes Prata, Antonio Franciscangelis Neto, Artur Coimbra de Oliveira, Carlos 

Alberto Flora Baptistucci, Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Elton Santa Fé Zacarias, Jorge Mário 
Campagnolo, José Eduardo Portella Almeida, Júlio Francisco Semeghini Neto, Marcelo Gomes Meirelles, 

Marcelo Marcos Morales, Marcos Cesar Pontes, Maurício Pazini Brandao, Maurício Ribeiro Goncalves, 
Samir Amando Granja Nobre Maia, Savio Tulio Oselieri Raeder, Thiago Camargo Lopes, Vitor Elisio Goes 
de Oliveira Menezes e Wilson Diniz Wellisch, dando-lhes quitação plena; 

b) julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do TCU, as contas 

de Paulo César Rezende de Carvalho Alvim, dando-lhe quitação, em face das seguintes falhas: 
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b.1) ausência de adequada priorização, segundo critérios de materialidade, na análise de Relatórios 

Demonstrativos Anuais (RDAs) encaminhados por empresas beneficiárias da Lei de Informática e de 
adoção de providências suficientes para trazer mais eficiência e efetividade ao processo, o que resultou no 

estoque de 1.152 RDAs dos anos-base 2006-2016 sem análise conclusiva ao final de 2019, sujeitando a 
Administração ao risco de decadência de débitos em apuração, conforme a interpretação jurídica então 
cabível; 

c) dar ciência desta decisão ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI); 
d) com fundamento no art. 8º da Resolução TCU 315/2020, fazer constar, na ata desta sessão, 

comunicação do relator ao colegiado no sentido de determinar à Segecex avaliar a conveniência e 
oportunidade de incluir, no planejamento operacional, fiscalização com o objetivo de avaliar os resultados 
da utilização, pelo MCTI, do modelo de contratos de gestão, tanto na operação das organizações sociais 

quanto das unidades de pesquisa supervisionadas pelo ministério. 
1. Processo TC-008.427/2021-6 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2020) 

1.1. Responsáveis: Alfonso Orlandi Neto (043.960.318-82); Alvaro Toubes Prata (145.041.381-15); 
Antonio Franciscangelis Neto (772.588.358-49); Artur Coimbra de Oliveira (996.880.421-53); Carlos 
Alberto Flora Baptistucci (050.261.158-88); Elifas Chaves Gurgel do Amaral (497.040.957-91); Elton 

Santa Fé Zacarias (063.908.078-21); Jorge Mario Campagnolo (311.320.300-72); Jose Eduardo Portella 
Almeida (017.056.688-95); Julio Francisco Semeghini Neto (029.505.358-52); Marcelo Gomes Meirelles 

(612.436.046-20); Marcelo Marcos Morales (145.800.728-63); Marcos Cesar Pontes (040.971.638-33); 
Mauricio Pazini Brandao (628.188.728-04); Mauricio Ribeiro Goncalves (016.207.398-44); Paulo Cesar 
Rezende de Carvalho Alvim (179.374.181-68); Samir Amando Granja Nobre Maia (002.113.661-02); 

Savio Tulio Oselieri Raeder (077.553.817-57); Thiago Camargo Lopes (719.491.191-49); Vitor Elisio Goes 
de Oliveira Menezes (808.763.905-72); Wilson Diniz Wellisch (005.715.741-30). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto).  
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Governança e Inovação 
(AudGovernanca). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8042/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Superintendência de Desenvolvimento da 
Amazônia, em desfavor de Marco Aurélio Leite Nunes, Donato de Jesus Sarmento Filho, Edir Santana 

Pereira de Queiroz Filho, Sueo Numazawa e Pierre Nader Mattar, em razão de não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados pela União realizadas por meio do Convênio 014/2005, firmado entre a 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia e a Universidade Federal Rural da Amazônia, que 

tinha por objeto o instrumento descrito como “Capacitação de Recursos Humanos para o Desenvolvimento 
Regional e Ordenamento Territorial”. 

Considerando que, por meio da Resolução-TCU 344/2022, este Tribunal regulamentou as regras para 
a ocorrência de prescrição nos processos de controle externo em tramitação nesta Corte; 

Considerando que, no caso concreto, verificou-se a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva 

e ressarcitória; 
Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 

Especial (peças 123 a 125) e do Ministério Público junto ao TCU (peça 126); 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344, de 11/10/2022, do art. 1º da 

Lei 9.873/99 e do art. 169, III, do RI/TCU, no mérito, reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória nesta tomada de contas especial e determinar o arquivamento deste processo, diante da 

inexistência dos requisitos do art. 12, parágrafo único, da citada Resolução, após as comunicações e 
registros de praxe. 

1. Processo TC-012.169/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
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1.1. Responsáveis: Donato de Jesus Sarmento Filho (032.824.222-53); Edir Santana Pereira de 

Queiroz Filho (056.500.542-15); Marco Aurelio Leite Nunes (037.327.972-87); Pierre Nader Mattar 
(319.670.782-20); Sueo Numazawa (049.002.862-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia. 
1.3. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8043/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Trata-se de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
(BNB) em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por 

intermédio do Convênio FDR 2008/110 (peça 6), firmado entre o BNB e o Instituto Brasil Preservação 
Ambiental e Desenvolvimento Sustentável, para execução da pesquisa intitulada “acompanhamento de 
projetos de interesse institucional para o desenvolvimento sustentável do Nordeste”, visando implanta r 

ações para acompanhamento das atividades desenvolvidas por entidades governamentais e não 
governamentais voltadas para o desenvolvimento regional sustentável do Nordeste. 

Considerando os termos da Resolução-TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de 
Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

Considerando o lapso temporal de mais de três anos entre a publicação do Edital de Notificação sobre 

a comunicação das pendências da prestação de contas, em 7/4/2017 (peça 26), e o ato administrat ivo 
subsequente, qual seja, o Relatório de Análise Financeira, em 14/7/2020 (peça 28); 

Considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos pela unidade técnica e pelo MPTCU (peças 
80-83) no sentido de reconhecer a prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória e de 
arquivar o presente feito, em consonância com o estabelecido na retromencionada resolução; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º, 8º e 11 da 
Resolução TCU 344/2022 e arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 

e de acordo com os pareceres constantes dos autos, em: a) reconhecer a ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva e de ressarcimento do TCU; b) arquivar os autos; e c) dar ciência desta deliberação aos 

responsáveis e ao Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
1. Processo TC-015.948/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Dalva Sele Paiva (277.208.885-53); Instituto Brasil Preservação Ambiental e 

Desenvolvimento Sustentável (05.482.982/0001-19). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

1.3. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8044/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Agência Nacional do Cinema (ANCINE) em 

desfavor de Paula Reis Chaves Ribeiro Cincoetti e da Empresa Requinte de Cinemas Ltda. em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União realizada por meio de termo de 

concessão de auxílio financeiro. 
Considerando os termos da Resolução-TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de 

Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
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Considerando o lapso temporal superior a 5 anos entre o Ofício nº 335/2011/CPC/SFO/ANCINE, 

recebido em 24/10/2011 (peças 15 e 17), e o ato administrativo subsequente, qual seja, o Parecer 
00142/2019/CCAJ/PFEANCINE/PGF/AGU, de 23/10/2019 (peça 18); 

Considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos pela unidade técnica e pelo MPTCU (peças 
56-59) no sentido de reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória e de arquivar o presente 
feito, em consonância com o estabelecido na retromencionada resolução; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º, 8º e 11 da 
Resolução TCU 344/2022 e arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 

e de acordo com os pareceres constantes dos autos, em: a) reconhecer a ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva e de ressarcimento do TCU; b) arquivar os autos; c) dar ciência desta deliberação aos 

responsáveis e à ANCINE. 
1. Processo TC-021.342/2022-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Empresa Requinte de Cinemas Ltda (05.053.389/0001-57); Paula Reis Chaves 

Ribeiro Cincoetti (354.199.546-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema. 

1.3. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8045/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Superintendência Estadual da Funasa no Estado 

da Paraíba, em desfavor de Ronaldo Ramos de Queiroz, prefeito de Gurjão/PB (gestão 2013-2020), diante 
da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Convênio 

255/04, registro Siafi 533777, que tinha por objeto a execução de sistema de abastecimento de água. 
Considerando que, por meio da Resolução-TCU 344/2022, este Tribunal regulamentou as regras para 

a ocorrência de prescrição nos processos de controle externo em tramitação nesta Corte; 

Considerando que, no caso concreto, verificou-se a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva 
e ressarcitória; 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (peças 126 a 128) e do Ministério Público junto ao TCU (peça 129); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344, de 11/10/2022, do art. 1º da 
Lei 9.873/99 e do art. 169, III, do RI/TCU, no mérito, reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e 

ressarcitória nesta tomada de contas especial e determinar o arquivamento deste processo, após as 
comunicações e registros de praxe. 

1. Processo TC-029.014/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Ronaldo Ramos de Queiroz (461.122.514-34). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Gurjão - PB. 

1.3. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 146 | Terça-feira, 15/08/2023 84 

ACÓRDÃO Nº 8046/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de solicitação de acesso ao TC 015.128/2020-2, formulada por Lucca Friedman Nunes 

(188.756.337-70) mediante a Manifestação da Ouvidoria 364.716/2023. 
Refere-se o processo em apreço ao monitoramento do cumprimento das determinações constantes 

dos itens 1.6.2 e 1.6.3 do Acórdão 389/2020-TCU-Plenário, de minha relatoria. 
Considerando que o solicitante não é parte no TC 015.128/2020-2, não sendo, em função disso, 

legitimado a obter acesso a esses autos; 
Considerando que o solicitante também não é autoridade com prerrogativa constitucional ou legal 

para compulsar o aludido processo, não tendo, igualmente, logrado demonstrar razão legítima para intervir 
no feito, como interessado; 

Considerando que, nos termos do art. 94 da Resolução TCU 259/2014, a solicitação de acesso aos 
autos formulada por pessoa não qualificada como parte ou como representante legal de parte será recebida 
e tratada como solicitação de acesso a informações para esclarecimento de interesse particular, coletivo ou 
geral, de que trata o art. 59, inciso V, desse normativo; 

Considerando que, nos termos do art. 4º, § 1º, da Resolução TCU 249/2012, o direito de acesso aos 
documentos ou às informações neles contidas utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato 
administrativo será assegurado com a edição do ato decisório respectivo, que, no caso de processo de 
controle externo, será o acórdão do TCU ou o despacho do relator com decisão de mérito; 

Considerando que, este Tribunal ainda não se manifestou, no mérito, relativamente ao 
TC 015.128/2020-2, encontrando-se esse feito atualmente em fase de diligência saneadora; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 4º, § 1º, e 17, incisos I e III, da Resolução TCU 249/2012 e 
nos arts. 59, inciso V, 65, inciso III, e 94 da Resolução TCU 259/2014, de acordo com o parecer da Unidade 
de Auditoria Especializada em Contratações - AudContratações (peça 4), em: 

a) indeferir a presente solicitação, facultando ao solicitante, caso queira, o acesso ao 
TC 015.128/2020-2 após a manifestação de mérito desta Corte de Contas sobre esse processo; 

b) dar ciência desta decisão ao solicitante e à Ouvidoria deste Tribunal. 
1. Processo TC-021.661/2023-5 (SOLICITAÇÃO) 
1.1. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.2. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.3. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.4. Representação legal: não há. 
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8047/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do 
TCU, em considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão a seguir relacionado(s), de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.402/2023-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Ana Carolina de Macedo Carvalho (027.029.013-36). 
1.2. Órgão: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8048/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do 
TCU, em considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão a seguir relacionado(s), de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-019.823/2023-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adriana Custodio Pohlmann (593.696.470-15); Claudio Mauricio Caldovino do 
Amaral (580.338.740-15); Francisca Teresinha Babinski (589.071.490-20); Jaqueline Peterson 

(600.742.300-00); Marcio Artur Bonow (620.954.800-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8049/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Trata-se de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Departamento de Centralização de Serviços 
de Inativos e Pensionistas e instituído pelo ex-servidor Júlio Átila Batista de Azevedo em favor de Lucia 

Helena Souza de Azevedo. 
Considerando que, no cálculo da pensão em epígrafe que se fundamenta nas regras dadas pela EC 

103/2019 (pensão sem paridade), foram incluídas, de forma concomitante, as parcelas referentes à 

incorporação de quintos e opção; 
Considerando que, atualmente, a jurisprudência desta Corte de Contas é uníssona no sentido de não 

ser possível o pagamento conjunto dessas duas vantagens, a exemplo do Acórdão 8.731/2020-TCU-1ª 
Câmara: 

Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 

8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 20/1998 podem acrescer aos seus 
proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (vantagem 'opção', art. 

2º da Lei 8.911/1994), de forma não cumulativa com a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, em razão da 
vedação contida no art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990. 

Considerando que o ato de aposentadoria emitido em favor do instituidor e o ato de pensão civil por 

ele instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada na aposentadoria, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada 

no ato de pensão civil; 
Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da AudPessoal e do Ministério Público junto a este 
Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno/TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil instituído por Júlio Átila Batista de Azevedo 

(290.133.137-87) em favor de Lucia Helena Souza de Azevedo (443.444.577-49), recusando o respectivo 

registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo 

Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas, do presente acórdão, com base no 
Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-015.988/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Lucia Helena Souza de Azevedo (443.444.577-49). 

1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas, que: 

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

1.7.2. emita novo ato de pensão civil livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 8050/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho e instituído 

pela ex-servidora Wilma Moura Soares em favor de Paulo Florentino Silva. 
Considerando que, no cálculo da pensão em epígrafe que se fundamenta nas regras dadas pela EC 

103/2019 (pensão sem paridade), foram incluídas, de forma concomitante, as parcelas referentes à 
incorporação de quintos e opção; 

Considerando que, atualmente, a jurisprudência desta Corte de Contas é uníssona no sentido de não 

ser possível o pagamento conjunto dessas duas vantagens, a exemplo do Acórdão 8.731/2020-TCU-1ª 
Câmara: 

Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 
8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 20/1998 podem acrescer aos seus 
proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (vantagem 'opção', art. 

2º da Lei 8.911/1994), de forma não cumulativa com a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, em razão da 
vedação contida no art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990. 

Considerando que o ato de aposentadoria emitido em favor da instituidora e o ato de pensão civil por 
ela instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada na aposentadoria, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada 

no ato de pensão civil; 
Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da AudPessoal e do Ministério Público junto a este 
Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno/TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil instituído por Wilma Moura Soares 

(267.093.177-49) em favor de Paulo Florentino Silva (701.054.641-04), recusando o respectivo registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Tribuna l 

Superior do Trabalho, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do 

TCU; 
c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

1. Processo TC-016.014/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Paulo Florentino Silva (701.054.641-04). 
1.2. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho. 
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Superior do Trabalho, que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

1.7.2. emita novo ato de pensão civil livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 8051/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Senado Federal e instituído pelo ex-servidor 

Pedro de Carvalho Muller em favor de Teresa Maria Carlos Gomes Muller. 
Considerando que, no cálculo da pensão em epígrafe que se fundamenta nas regras dadas pelo art. 40, 

§ 7º, inciso I, da CF/1988 (pensão sem paridade), foram incluídas, de forma concomitante, as parcelas 

referentes à incorporação de quintos e opção; 
Considerando que, atualmente, a jurisprudência desta Corte de Contas é uníssona no sentido de não 

ser possível o pagamento conjunto dessas duas vantagens, a exemplo do Acórdão 8.731/2020-TCU-1ª 
Câmara; 

Considerando que o ato de aposentadoria emitido em favor do instituidor e o ato de pensão civil por 

ele instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada na aposentadoria, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada 

no ato de pensão civil; 
Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da AudPessoal e do Ministério Público junto a este 
Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno/TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil instituído por Pedro de Carvalho Muller 

(004.303.747-04) em favor de Teresa Maria Carlos Gomes Muller (344.303.267-20), recusando o 

respectivo registro; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Senado 

Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-020.287/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Teresa Maria Carlos Gomes Muller (344.303.267-20). 
1.2. Órgão: Senado Federal. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Senado Federal, que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial a parcela denominada 

opção, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 
262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da 
Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

1.7.2. emita novo ato de pensão civil livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 8052/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 

considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.704/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Andrea Alves da Silva (052.752.357-71); Barbara Michelle Tavares Alves 
(094.089.437-83); Catia Cristina Alves da Silva Nascimento (022.020.647-37); Dilcea Machado Tavares 

(692.325.717-49); Eglantina Lima Kunze (867.693.247-68); Elizabeth Costa Lima Ferreira 
(009.574.877-62); Josiane de Souza Almeida Galaxe (956.395.947-72); Maria Madalena Damasceno de 
Souza (009.290.517-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8053/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 

considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.129/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriene Rosa da Silva Santos da Costa (145.903.997-17); Aldenisio Alexandre 

Araujo das Merces (059.575.347-73); Leonice Regina das Merces da Rocha (034.433.857-61); Maria das 

Gracas Mendonca da Silva (474.531.417-53); Maria do Carmo Albuquerque da Silva (542.229.587-00); 
Solange Rabello de Souza (510.744.517-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8054/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.149/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Delcineide Silva de Oliveira (564.272.202-68); Delcirene Silva do Nascimento 

(412.857.002-87); Edlamar Silva de Brito (049.822.072-91); Geni de Souza Santos (631.130.742-15); 
Lidiane de Souza Silva (630.063.752-20); Maria Barbosa Paz (054.928.072-34); Maria Haydee Ferreira 
Burton (441.304.302-20); Mariane de Souza Silva (672.288.282-91); Marilda Aysa Ferreira Burton 
(464.365.452-04); Marise Ayede Ferreira Burton (291.297.531-04); Martha Ayeda Ferreira Burton 
(517.186.772-00); Mistes Estevam Richil (719.568.082-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8055/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.221/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alvany de Freitas Nunes (942.032.614-49); Ana Paula de Mendonca e Torres 

(931.578.607-63); Arlette Mezzavilla dos Santos (432.082.587-04); Juliana de Mendonca Vonlanten 
(080.390.287-52); Maria Cecilia Raposo de Mendonca (901.605.417-00); Sonia Izabel Galvao Lins 
(023.562.347-48); Sonia Maria de Oliveira Mendes (033.187.827-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8056/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.403/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Jacqueline Valadao Thiago (029.345.947-93); Joao Lucio Valadao Thiago 

(065.638.387-90); Julio Adriel Vieira da Matta (512.180.348-66); Maria Nazare Franco Marciano 
(940.378.847-04); Teresa Cristina Lobo da Matta (022.269.187-52); Vera Lucia Montezuma Alves 
(369.353.527-20); Vera Lucia da Costa Tatagiba (076.370.121-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8057/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.907/2023-7 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Cristovao Fernandes de Luna Freire (318.601.927-34); Marcio de Lima Schuchter 

(039.465.326-24). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8058/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno do TCU, em 
considerar legal(is), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.010/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Carlos Augusto de Oliveira Pinto (449.550.737-00); Haroldo Segregio 

(309.900.416-20); Lidia Franco Domingos (052.798.206-79); Robson Manoel de Miranda 
(884.906.296-68); Wilson Vilas Boas (013.765.516-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8059/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do 

Regimento Interno/TCU, c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do Tribuna l 
de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em promover o apostilamento do Acórdão 4547/2023 
- 2ª Câmara, Sessão de 20/6/2023, Ata nº 19/2023, relativamente ao item 9.4, para que: 

- Onde se lê: “9.4. dar ciência deste Acórdão à Universidade Federal do Paraná, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.”  

- Leia-se: “9.4. dar ciência deste Acórdão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Sudeste de Minas Gerais, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.” 

Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos pela UT e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, e informando aos interessados que o presente 
Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-009.006/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Leiliane Chaves Mageste de Almeida (674.676.106-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 

Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8060/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO, relacionado e discutido estes autos de Aposentadoria, cujos atos foram encaminhados a este 

Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, conforme a sistemática definida na Instrução Normativa - TCU 
78/2018. 

Considerando que no ato de concessão constante deste processo foi detectada a existência do 
respectivo desligamento, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação da 
existência de ato de desligamento e exclusão do ato de Raimundo da Silva As, na base Sisac e Siape, e pela 
constatação do falecimento dos servidores Claudio Romeiro da Silva e Heleno Luiz; 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, 
inciso II, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de pessoal abaixo relacionado cujo 
efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 
2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-011.821/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claudio Romeiro da Silva (043.474.202-34); Heleno Luiz (314.312.837-20); 

Raimundo da Silva Sa (393.492.847-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8061/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público junto a 
este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-015.871/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Carlos Salles da Silva (077.603.372-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8062/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III e 143, inciso II; 259, inciso II e 260, § 4º, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão abaixo 
relacionado, considerando que a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 4º 
do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU, conforme sugerido nos pareceres emitidos nos autos pela UT e pelo 
Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 
acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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1. Processo TC-020.239/2023-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Edson Braga Lameu (181.346.457-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8063/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público junto a 

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-021.187/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria do Socorro Ferreira Albuquerque (045.057.193-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8064/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II e 143, inciso II; 259, I e 260, § 1º e 4º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os 
atos de admissão abaixo relacionados, considerando que a rubrica judicial foi excluída do contracheque, 

nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de 
dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o 
disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, conforme sugerido nos pareceres 

emitidos nos autos pela UT e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados 
que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-021.321/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Mara Rubia Oliveira de Souza da Costa Chagas (240.743.222-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8065/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de 
pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministér io 

Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por 
meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-019.819/2023-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Democratino Barcelos Machado (332.568.610-91); Francisco Ubirata Ferreira 

(319.285.360-34); Jose Mauricio da Rocha Sanchez (368.429.150-15); Marcos Rena de Andrade Pereira 
(323.697.430-34); Ricardo Barbosa de Accetis (293.112.090-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8066/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de 

pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministér io 
Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por 
meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-019.852/2023-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Betania Tarley Porto de Matos Goes (556.456.156-20); Marcelo Alessandro Nunes 

(246.194.928-09); Marco Fabio de Sousa Esteves (412.003.902-10); Maria Aparecida de Almeida 
Valadares (451.692.764-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8067/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de 
pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministér io 

Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por 
meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-019.881/2023-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Felipe Demani Carneiro (140.939.737-84); Gustavo Luis de Paiva Anciens Ramos 

(131.279.317-19); Jivago Iuri da Conceicao Alves (115.950.537-35); Leandro de Oliveira Lima 

(116.632.527-00); Rodrigo da Silva Dutra (102.813.917-93). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8068/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO, relacionado e discutido estes autos de Pensão, cujo ato foi encaminhado a este Tribunal, por 

intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape notou-se o falecimento do interessado, 
cujo efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação. 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU. 
a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de objeto, 

tendo em vista o falecimento do interessado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, 

alterada pela Resolução 237/2010. 
b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-019.108/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Julia Pinto Dutra (889.900.523-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8069/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Pensão, cujo ato foi encaminhado a este Tribunal, por 
intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape notou-se o falecimento do interessado, 

cujo efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação. 
Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 
e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU. 
a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de objeto, 

tendo em vista o falecimento do interessado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, 
alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-019.136/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Aureme Alves Macedo de Oliveira (003.432.854-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8070/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-020.402/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Albarina Carvalho da Silva (595.680.622-20); Francisco Ferreira da Costa 
(107.043.532-53); Maria Iracema Clementino da Silva Oliveira (688.562.294-04); Maria das Gracas Dias 
de Oliveira (486.294.722-00); Olinda Pereira de Barros (242.268.402-59). 
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1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8071/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 

junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-016.615/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Lidia da Silva Lucas (009.485.901-90); Cristina Valeria Oliveira da Silva 

(336.766.071-04); Danielle Duarte Painski Correa (073.181.059-73); Delba Figueiredo da Silva Botosso e 

Bastos (905.189.691-34); Herminia Metzler Saraiva (610.511.601-20); Maria Glaucineide Carvalho Braga 
(317.236.241-87); Maria de Jesus Teixeira (009.804.816-35); Marylene Silva Godoi (277.338.581-00); 

Marysilva Silva Gottfried Bremer (274.116.991-87); Marystela Oliveira da Silva (332.922.051-15); 
Monica Lucas Germano (536.970.221-72); Pammela Uyara da Luz Abreu Lucas (011.153.351-11). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8072/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 

junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-016.637/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alessandra Pacheco Leite (740.336.890-87); Anelise Korchener Lopes 

(815.571.750-04); Angelita Pimenta Martins (014.062.270-56); Iara Denise Pacheco Leite Alves Branco 

(448.723.050-00); Izaurina Machado do Amarante (431.009.880-00); Jurema Pimenta Martins 
(444.347.580-04); Liane Pimenta Martins Arins (987.835.130-00); Maria Vieceli Antonio Martins 

(494.602.500-68); Maribel Goncalves Belifel (468.679.880-91); Marilene Goncalves Belife l 
(477.913.900-78); Mariluci Lopes Alves (331.330.690-04); Neila da Rosa Pereira (677.634.480-91); Neiva 
Pimenta Martins de Oliveira (006.176.539-25); Nelda da Veiga Lopes (184.297.340-15); Nilza Pimenta 

Martins (008.244.130-83); Roseclair de Fatima Willms (916.534.360-34); Solange Lopes 
(396.822.930-49); Tania Mara Ferreira Lopes (341.318.410-53); Vera Regina Leite Munhoz 

(161.590.040-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8073/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-016.647/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Caren Fulginiti da Silva (685.852.250-68); Cinara Fulginiti da Silva 

(923.974.090-20); Eva Antonia da Silva (317.978.060-68); Graciela de Oliveira Braz (664.336.220-20); 
Silvia da Costa Vianna (364.439.990-53); Sonia Maria Benites de Oliveira (332.914.700-87); Zeneida da 
Silva Ortiz (253.140.680-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8074/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-016.687/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Lucia Eyer de Mendonca (015.888.677-14); Ana Maria Eyer de Mendonca 

Vasconcellos (015.888.667-42); Caroline Raposo Machado Clark (136.091.827-25); Denise de Oliveira 
Leite (844.028.657-00); Gabriela de Oliveira Barbosa (925.199.380-72); Gessilda de Aragao Santana 
(825.872.217-49); Gessilene de Aragao Ramos do Monte (264.129.697-72); Gessinea de Aragao Santana 
do Nascimento (004.949.917-39); Gessinete de Aragao Santana (671.712.147-53); Glaucia dos Santos 
Leite (916.671.865-15); Juliana de Oliveira Barbosa (070.138.737-80); Loide de Oliveira Leite 
(431.802.215-34); Luciana de Oliveira Barbosa (078.779.047-89); Millena de Oliveira Barbosa 
(087.681.197-71); Ondina dos Santos Bastos (209.566.810-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8075/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-016.785/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Fatima da Silva Franca (981.606.131-72); Flavia de Franca (727.926.551-00); 

Gricelia Lima da Silva (638.014.694-68); Maria Lucia Silva (634.285.804-78); Maria de Lourdes 
Fernandes Macedo (013.208.197-02); Maria do Socorro Silva de Macedo (365.736.204-53); Nely Soares 
de Souza (597.247.907-97); Tania Maria da Silva (720.936.764-00); Terezinha de Jesus Silva 
(502.753.484-15); Zuleica Bispo de Alencar (992.754.657-20). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8076/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-016.867/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Celeste Silva de Sousa Pinto (323.636.726-15); Angela Paes de Macedo Moura 

(215.269.698-07); Dinea Mendes Padilha (441.365.447-15); Evonilda Tanagino Correa (236.870.296-20); 
Heloisa Paes Baptista de Oliveira (675.223.606-25); Marcia Rocha da Silva Nascimento (447.454.786-15); 
Maria Jose Antunes (158.824.466-00); Marilda Rocha da Silva Campos (254.219.486-68); Marilene Rocha 
da Silva Pimentel (982.476.466-68); Marilia Rocha da Silva (249.326.556-49); Maristela Rocha da Silva 
Fernandes (767.924.556-87); Rosana Almeida da Silva Paes (587.903.906-44); Rosane Padilha Fleury da 
Rocha (636.438.207-04); Teresa Cristina Silva de Souza Pinto (342.344.896-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8077/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-016.897/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Inalda Diniz Costa (847.619.467-68); Josefa Barbosa de Macedo (059.405.974-75); 

Lia Mara Lima da Silva (622.181.667-04); Rafaela dos Santos Perello Nascimento (145.997.667-39); Silvia 
Lucas Pereira (495.035.537-68); Suely Pereira Sandrini Lucena (858.491.547-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8078/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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1. Processo TC-016.914/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Beatriz Monteiro Goncalves (025.649.057-06); Eliane Conceicao Werner de 

Oliveira (454.996.409-04); Ellen Werner de Oliveira (724.839.119-00); Maria Bezerra da Silva Oliveira 
(358.077.414-04); Mariangela de Oliveira Fernandes (597.498.817-53); Monica Barcellos Jansen Ferreira 
(453.770.900-63); Rosangela Fernandes dos Santos (339.597.307-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8079/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-016.937/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alcilene de Souza Roque Viana (339.790.902-30); Alcineide Roque Quintela 

(322.591.072-49); Arineide de Assuncao Alves (439.156.042-91); Arlenice Assuncao da Silva 
(152.918.042-20); Auciane de Souza Roque (461.556.942-49); Elizabeth Gomes de Moraes 
(456.005.032-53); Eudenir Joaquina dos Santos Gomes (041.071.602-20); Iraci Araujo Bragado 
(183.283.182-53); Jussimaura Nascimento Matos (662.554.492-20); Lidimar Ribeiro Bragado 
(349.401.702-68); Luciana Brandao Conceicao (601.562.102-82); Maria Neide Gomes Melgueiro 
(599.386.332-34); Maria do Carmo Menezes de Castro (314.911.542-68); Maria do Socorro Menezes 
Rodrigues (274.251.182-20); Rosineide de Souza Gomes (275.549.022-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8080/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-016.992/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adenilza Marques de Carvalho (001.475.195-00); Carla Jeane Couto Franco 

Santana (576.807.525-91); Gabriela Dias Carvalho (070.487.661-23); Laila Maria Couto Paixao 
(826.506.245-15); Marcia Valeria Azevedo Passos (008.787.687-69); Maria Helena de Souza Brasil 
(026.417.847-50); Maria Jose Silva de Souza (528.207.427-34); Maria Vaneska de Oliveira Barbosa 
Carvalho (565.191.683-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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ACÓRDÃO Nº 8081/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-017.233/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Carolina da Silva Viana (160.712.317-79); Caio Roberto Lima Viana 
(207.867.817-18); Jessica Ferreira Viana (211.453.987-31); Margarete Cortes Matos (694.549.907-30); 
Neydja Cristina dos Santos Menezes (957.606.877-00); Simone Alves Rodrigues de Oliveira 

(047.689.827-78); Waltemara das Neves e Silva (080.319.727-61); Waltenia das Neves e Silva de Lima 
(077.041.877-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8082/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-017.315/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alice de Mendonca Ochs (075.184.937-56); Genelindes Barros de Araujo 

(087.612.747-20); Maria Jozina da Silva Adeodato (946.325.377-72); Maria do Rosario dos Santos 
(747.013.047-00); Miracy Araujo Ribeiro Sant Ana (925.959.107-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8083/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 

junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-017.494/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Jocimara Pitsch Pinheiro (027.430.558-55); Juliana Dose (831.637.788-87); 

Leonidia Pereira da Silva (012.574.608-38); Luzia Silva Pereira (762.828.568-68); Maria Benedita da Silva 

Rodrigues (230.693.158-52); Marilene Pereira da Silva Tessler (950.648.698-00); Patricia Helena Pitsch 
(146.460.038-48); Sandra Regina Pitsch (057.114.468-35). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8084/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 

junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-017.534/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Allana Carolynne Sampaio Soares (138.870.947-35); Ana Claudia Barcelos 
Goncalves Matias (073.564.117-09); Debora Rene de Oliveira (820.963.337-68); Gisele Gonzalez de Sousa 

Correa (005.023.877-93); Maria Cristina Messias da Silva (636.704.457-49); Noemia Rene de Oliveira 
(820.963.257-49); Quezia Rene Franca (940.995.707-97); Raquel Rene da Silva (021.060.797-10); Telma 
do Nascimento de Sousa (817.189.937-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8085/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-017.580/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriana Paulo Gomes (559.711.131-00); Djanira Paulo Gomes (699.014.654-00); 

Karla Danielle da Silva Tavares (058.202.424-24); Maria Cilene Taveira Gomes (010.020.804-52); 
Marlinda de Souza Almeida (182.090.924-72); Rilda Maria Monte de Barros (228.132.094-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8086/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-017.650/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Andrea dos Santos Lisboa (723.542.085-53); Aquidauana Sardinha Farias 

(609.759.629-49); Claudia dos Santos Lisboa (575.742.945-34); Danielle dos Santos Lisbôa 
(930.767.625-91); Jesuy Vera Santiago (586.569.797-87); Monica de Oliveira Correa Lima 
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(031.037.117-19); Nadilma Maria Santos (005.449.965-85); Neusa Lacerda Lofego (011.943.087-83); 
Roseli Sardinha Farias (670.110.209-34); Shirley de Oliveira Correa Quadra (071.509.907-89); Tamara 
Sardinha Farias Bresciani (678.871.479-72); Teresa Cristina de Oliveira Correa (742.466.667-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8087/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-017.679/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Andrezza dos Santos Costa (124.768.767-80); Anna Carolina Branco Moutinho 

(123.688.007-27); Cinthya Nayara Oliveira e Freire (044.110.634-09); Esther de Lima Baranzelli 
(914.974.340-68); Marta Mascarenhas dos Reis (013.262.457-59); Olivia Maria Franco Magalhaes 
(165.964.982-04); Rosemary Costa Pinto (075.864.527-92); Tania Regina de Lima Kuhn (793.835.487-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8088/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de  concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-017.767/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Francisca das Chagas de Paiva Marques (390.022.097-20); Joana Flavia Rocha dos 

Santos (105.026.517-33); Juseny Rocha dos Santos (385.301.121-72); Maiara Maria de Jesus 
(012.721.325-28); Maria Cerli de Souza Rabelo (284.069.902-87); Valeria de Souza Correa Dias 
(824.126.937-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8089/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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1. Processo TC-017.774/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Cristina Costa Ramos (025.444.547-09); Analex Costa Cardoso 
(013.642.127-06); Cleide de Souza Piza (036.937.734-67); Eliane Rosa Rodrigues de Freitas 

(011.570.297-01); Iracema Maria dos Santos (113.443.265-87); Jane Lidia dos Santos (334.854.885-34); 
Rita Rosa da Conceicao Bandeira (687.559.967-87); Rose Mary Bandeira Bastos (012.727.797-85); Ruth 
Batista de Souza (171.384.854-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8090/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-017.781/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Claudia Regina de Almeida Oliveira (633.689.277-87); Katia Cristine Ferreira 

Mello Garajau (010.582.327-97); Manoela Ferreira Pereira (004.756.367-24); Miralva Ferreira Praxedes 
Siqueira (034.764.637-96); Patricia Cristina dos Santos (070.400.904-81); Sandra Mara Alcoforado de 

Mello Rosa (565.878.307-06); Simone Ferreira de Mello Seixas (014.869.737-28). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8091/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-017.793/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Cristina Goncalves Barreto (949.965.477-15); Geny Alves dos Santos 
(027.310.157-99); Hillyann Andrews Alves da Silva (852.828.394-15); Maria do Socorro de Sa Pereira 
(872.434.157-68); Marlene de Santana Andrade (020.580.397-00); Norma Suely Alves da Silva 

(189.690.972-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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ACÓRDÃO Nº 8092/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-017.996/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Valeria Marques de Moura (342.629.705-15); Breno Souza da Silva 
(191.997.977-80); Carla Alessandra Santos Silva (635.249.371-87); Clari Costa Silva (008.837.067-41); 
Monica Fontes Lessa (951.695.047-72); Rejane Rodrigues Bandeira (085.760.357-40); Sandra Carvalho 

Mattos Bandeira (924.677.767-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8093/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 

junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-018.024/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Eliza de Sousa Ferreira Lazar (245.240.501-91); Enildes de Almeida Bessa 
(416.515.961-15); Laura Cristina Jesus Nascimento de Morais (940.797.061-20); Maria Valentina 

Rodrigues de Olliveira (106.193.751-83); Tereza Maria dos Reis Lyra (416.251.961-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8094/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-018.037/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Adriana Lucia dos Santos Bravo (017.972.927-65); Ana Lucia Klein Curi 
(849.589.367-34); Daria Lacerda das Neves (988.604.537-04); Marcele Viviane da Silva Garcia 
(026.070.927-10); Maria das Gracas Medeiros Ornellas (083.062.897-57); Regina Lucia Klein 

(821.643.127-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8095/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 

junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-018.079/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Andrea Roberto Senos da Silva (008.457.177-23); Crezilda de Almeida Souza 
(818.614.945-72); Eliana Mendonca de Oliveira (018.986.257-27); Elizia Maria Cescone Vieira 

(789.816.207-25); Maria Elza de Souza Oliveira (423.728.103-59); Maria do Amparo Rios Silva 
(194.189.494-15); Michele Bispo de Oliveira (845.043.743-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8096/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 

junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-018.096/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Camille Nogueira Odorizzi (051.568.227-62); Dilka Noronha Pereira Schrader 

(300.206.547-15); Jamilce Maria Andrade Dantas (108.978.237-37); Maria Divaci Gomes da Silva 

(790.278.655-15); Maria de Fatima Leite Santos (115.424.777-51). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8097/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 

junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-018.338/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Edvania Costa de Oliveira Borges (493.407.781-20); Expedita do Nascimento 
Araujo Felix (765.470.943-91); Luciene Vasconcelos de Queiroz do Nascimento (551.876.847-87); 

Manuela Maria Gomes Leao Lira (039.991.084-01); Monique Santos Ferreira (073.480.277-33). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
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1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8098/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-018.356/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Claudete Nogueira Andrade (461.879.441-00); Iracema Fernandes Torres 
(573.642.221-20); Nelci Teresinha Prado da Silva (936.114.200-34); Vanessa Barros de Oliveira 
(023.557.811-84); Vera Sonia Correa Viana (098.148.251-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8099/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-018.387/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Angela Maria Marcon Dalsasso (609.785.380-72); Irene Martins Pinto Villanova 

(632.285.720-72); Tania Goncalves Vieira (709.233.100-53); Vera Regina da Rosa Marques e Silva 
(394.965.460-72); Zelia Figueiredo Guindel (010.168.650-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8100/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-018.430/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Iraci Ribeiro Paula (941.061.937-87); Janete Ventura da Franca (024.044.507-43); 

Josar Chagas de Azevedo (587.764.357-68); Maria Francisca de Souza da Silveira (010.128.117-00); 
Marianna Gomes Furtado de Mendonca (073.358.607-41). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8101/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 

junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-018.471/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Daniela Senci (566.461.199-53); Gladis Anete de Oliveira Pacheco 

(905.779.060-20); Juliana Nascimento Justus Alves Correa (100.482.527-78); Luisa Maria Torres de 

Albuquerque (038.641.701-68); Vera Maria Zainedim da Silva (022.264.229-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8102/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 

junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-018.554/2023-7 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Diego Muniz de Paula (051.339.431-13); Leandro Gomes Soares de Sousa 
(048.259.871-92); Selma Souza dos Santos (701.011.591-53); Vanderlei Padilha Machado 

(270.518.970-04); Vitor Pereira Alves (022.821.876-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8103/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-018.585/2023-0 (REFORMA) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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1.1. Interessados: Cristiano Aguiar da Silva (059.131.967-59); Frede Santos Pereira 

(003.454.996-03); Gilmar Paulino dos Santos (339.986.438-85); Gleice Guimaraes Milanez 
(109.134.777-88); Narcio Clay Prates da Silva Goncalves (889.106.441-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8104/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-018.749/2023-2 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Abrahao Davi Cardoso Meneses Lima (072.183.433-76); Eduardo Ferreira Peixoto 

(085.742.167-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8105/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-018.844/2023-5 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Edson Rezende (345.171.384-53); Francisco Rodrigues Santiago 
(823.913.607-97); Luciano Cleobson Sampaio Reis (258.092.021-87); Mauro Helio Farias de Oliveira 
(758.714.757-87); Vanilson Jose Monteiro da Silva (165.436.372-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8106/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-018.896/2023-5 (REFORMA) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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1.1. Interessados: Alessandro Mendes (964.177.730-00); Antonio Porfirio Goncalves e Sa 

(315.592.390-34); Daniel da Silva Silveira (499.065.507-91); Dirceu de Matos Rodrigues 
(429.290.400-68); Jose Horacio Braz Assis (317.872.070-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8107/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 

a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-018.911/2023-4 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Ademir de Souza Goncalves (348.734.577-34); Diogo Lima Resende da Costa 

(323.983.658-08); Francis Dayvid de Lima Gomes (063.705.834-80); Ranner Barbosa de Paula 
(138.327.327-80); Reginaldo Barbosa de Sa (057.220.298-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8108/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 

junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-018.945/2023-6 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Jose Eider Linhares Ferreira (783.727.717-15); Jose Manoel de Lima 

(319.055.954-68); Jose Pereira de Melo (354.779.544-34); Marcos Antonio dos Santos (353.667.704-59); 

Nelson Alves da Silva Filho (330.717.994-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8109/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 

junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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1. Processo TC-018.949/2023-1 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Joao Luiz Feitosa (353.617.604-63); Otaniel Silva Thiago (783.562.377-34); 
Roberto de Freitas Jesus (790.200.117-15); Ronaldo Francisconi (720.617.587-20); Welington Ribeiro de 
Andrade e Silva (774.371.107-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8110/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-018.959/2023-7 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Adelmo Cristiano de Souza Cardoso (128.271.387-60); Altair Jose Ferreira 

(053.052.437-69); Beatriz Romeiro Furtado (095.272.867-27); Edson do Nascimento (013.386.017-50); 
Paulo Henrique de Oliveira (083.666.117-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8111/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-018.980/2023-6 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Alberto James Domingues Paz (470.354.477-68); Carlos Henrique Soares do 

Espirito Santo (260.207.502-72); Francisco Otavio Farias de Oliveira (223.640.642-87); Regina ldo 
Eufrazino de Souza (248.868.902-53); Udinaldo Ferreira de Sousa (373.826.322-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8112/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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1. Processo TC-019.004/2023-0 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Antonio Pereira da Silva Filho (415.844.307-53); Claudio Takashi Oda 
(007.992.788-23); Joao Carlos Vilela Morgero (545.736.108-04); Ruben Fernandes (038.887.528-33); 

Sidnei Correia da Silva (058.474.218-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8113/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-019.024/2023-1 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Delfim Donizeti da Silva (043.307.398-52); Ivo Alves de Souza (037.676.658-16); 
Jose Roberto Rodrigues Maceio (042.692.388-01); Manoel Marcolino de Oliveira Neto (037.338.998-14); 
Regina Celia de Padua (041.199.978-80). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8114/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO, relacionado e discutido estes autos de reforma, cujo ato foi encaminhado a este Tribunal, por 
intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape notou-se o falecimento do interessado, 

cujo efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação. 
Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 
e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU. 
a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de objeto, 

tendo em vista o falecimento do interessado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, 
alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-019.090/2023-4 (REFORMA) 

1.1. Interessado: Ricardo Filter (356.206.250-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74341474.
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ACÓRDÃO Nº 8115/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos em que se aprecia recurso de reconsideração interposto por 
Severino Eudson Catão Ferreira (peça 102) contra os itens 9.1, 9.2 e 9.4 do Acórdão 1.920/2023-TCU-2ª 

Câmara, relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer, por meio do qual o Tribunal, entre outras 
deliberações, julgou irregulares as contas do recorrente, condenou-o em débito e aplicou-lhe multa; 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (peças 

104-106), corroborados pelo parecer ofertado pelo Ministério Público de Contas (peça 108), nos quais 
consta proposta para não conhecer do recurso de reconsideração por intempestividade e não apresentação 

de fatos no prazo de 180 dias a que alude o art. 285, § 2º, do Regimento Interno do TCU; 
Considerando que a regular notificação do recorrente acerca do Acórdão impugnado ocorreu em 

12/5/2023 (peça 101), ao passo que a interposição do apelo se deu em 6/6/2023, após, portanto, o termo 

final para apresentação do recurso (29/5/2023); e 
Considerando a ausência de documentos/fatos novos a amparar a petição recursal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, IV, “b”, do Regimento Interno, em: 

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Severino Eudson Catão Ferreira, por 

restar intempestivo e não apresentar fatos novos, nos termos do art. 33 da Lei 8.443/92, c/c o art. 285, caput 
e § 2º, do RI/TCU; e 

b) informar aos órgãos interessados e ao recorrente a prolação do presente Acórdão. 
1. Processo TC-019.367/2019-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Severino Eudson Catão Ferreira (303.422.524-53). 

1.2. Recorrente: Severino Eudson Catão Ferreira (303.422.524-53). 
1.3. Órgão/Entidade: Município de Palmeirina (PE). 

1.4. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa 

1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 
de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 

1.8. Representação legal: Juliana Antonio Fernandes de Souza (37.010/OAB-PE), Luís Alberto 
Gallindo Martins (20.189/OAB-PE) e outros, representando Severino Eudson Catão Ferreira. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8116/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação formulada pelo Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba em face de possíveis irregularidades constatadas durante a análise da prestação de contas do 
Município de Campina Grande (PB) referentes a 2021, consistentes no pagamento de despesas não 
comprovadas mediante utilização de recursos advindos do Salário-Educação; 

Considerando que os pagamentos das despesas apontadas na representação como irregulares foram 
feitos à conta da cota municipal do Salário-Educação, a que se refere o art. 15, § 1º, inciso II, da Lei 

9.424/1996, não competindo, portanto, ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dessa verba,  
por integrar ela o patrimônio do município; e 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em 

Educação, Cultura, Esporte e Direitos Humanos às peças 12-13; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento no art. 143, inciso III, do Regimento Interno/TCU, em: 
a) não conhecer da representação, por não atender os requisitos de admissibilidade previstos no art. 

235 do Regimento Interno do TCU e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 

b) comunicar a prolação do presente Acórdão ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba; e 
c) arquivar os autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 235, parágrafo único, do 

Regimento Interno deste Tribunal, e do art. 105 da Resolução - TCU 259/2014. 
1. Processo TC-020.850/2023-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Município de Campina Grande (PB). 
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1.2. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos 

Humanos (AudEducação). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8117/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Carmenisia Jacobina 

Aires, emitido pela Fundação Universidade de Brasília e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregular idade caracterizada 

pelo pagamento da rubrica judicial referente à URP de plano econômico (Unidade de Referência de Preços 

- Plano Verão - 26,05%) , que deve ser absorvida na estrutura remuneratória dos servidores públicos 
federais; 

Considerando que a sentença que reconhece ao servidor o direito a determinado percentual de 
acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido 
percentual nos seus ganhos (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 

26/11/2014); 
Considerando que não infringe a coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste o 

pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 
exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência/TCU e RE 596.663/RJ); 

Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 

quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276); 
Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam 

indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a 
reposição das perdas salariais havidas até então, o que ocorreria na primeira data-base seguinte àquela que 
serviu de referência ao julgado (Acórdãos 1.614/2019 - Plenário, rel. Min. Ana Arraes, e 12.559/2020 - 2ª 

Câmara, de minha relatoria); 
Considerando que a despeito de restar configurada a eventual ilegalidade na correspondente parcela 

como URP, mas estando a aludida parcela sob os efeitos de decisão liminar concedida pelo Supremo 
Tribunal Federal, o TCU deve deixar de determinar a imediata cessação dos correspondentes pagamentos; 

Considerando que a medida liminar deferida pelo STF assegurou aos servidores apenas a manutenção 

da parcela judicial referente à URP; 
Considerando que a entidade de origem extrapolou os limites da liminar, elevando substancialmente 

o valor da parcela sub judice, visto que o pagamento da vantagem está sendo calculado sob a forma de 
percentual (26,05%) incidente sobre as demais rubricas integrantes dos proventos de aposentadoria; 

Considerando que, em situações dessa natureza embora não seja possível a supressão da parcela 

URP/1989, o Tribunal tem determinado a imediata correção do seu valor, restabelecendo aquele devido ao 
interessado na data de concessão da referida medida liminar (v.g. Acórdão 3670/2022 - 1ª Câmara, rel. min. 

Benjamin Zymler; 4181/2022 - 1ª Câmara, rel. min. Vital do Rêgo; e Acórdão 1916/2023 - 2ª Câmara, de 
minha relatoria); 

Considerando os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - 

AudPessoal e do Ministério Público junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Carmenis ia 

Jacobina Aires e negar registro ao correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU, e de fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos 
1. Processo TC-009.045/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Carmenisia Jacobina Aires (009.061.071-72). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar à Fundação Universidade de Brasília, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 

notificação deste Acórdão, que: 
1.7.1.1. corrija, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor 

da rubrica referente à URP de fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%, paga à interessada, 
restabelecendo aquele verificado em outubro de 2009, mês em que foi proferida a decisão liminar judicia l 
que assegurou sua irredutibilidade; 

1.7.1.2. acompanhe os desdobramentos do Mandado de Segurança anexo aos autos, em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, e, a partir da superveniente decisão judicial final desfavorável à inativa, 

implemente providências administrativas, dentro do prazo de 30 (dias) contados da ciência da referida 
decisão judicial, para cessar os pagamentos decorrentes da parcela relativa à URP em 26,05%; e 

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 8118/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-009.241/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Nelma Maria da Silva Basilio (408.199.147-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8119/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-010.278/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Francisco de Assis Baldoino de Araujo (312.622.447-49); Lusinere Rosa Nunes 
(531.073.576-34); Paulo Cesar Rodrigues Borges (231.770.471-20); Pedro Stelio Ayres da Silva 
(048.580.852-87); Sonia Mara Goncalves da Silva (133.557.082-91). 
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1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8120/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.999/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Ana Rosa de Souza Carvalho (415.611.396-53); Jacirema Moraes Sotelo 
(126.994.542-49); Maria Jose da Silveira Farias (303.571.952-72); Rita Maria Cabral Lima 
(226.459.002-59); Rosemary Pelaes de Morais (209.139.902-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8121/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.368/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edison Maciel Guimaraes (163.655.422-91); Raimunda da Silva Souza 

(032.420.992-49); Raimundo Reinaldo Almeida de Sousa (126.564.882-49); Terezinha de Jesus Belem 
(123.023.842-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8122/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.466/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Gilvani de Araujo (364.894.094-53); Aparecida de Lourdes Paes Barreto 

(141.934.504-49); Maria das Graças Barbosa Nonato (518.831.044-91); Maria do Socorro Silva 

(087.051.944-15); Ramildo Trajano da Silva (262.921.574-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8123/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.501/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Berenice Santos de Almeida (158.583.405-04); Isaias Souza Gama 
(152.726.805-53); Itabajara Azevedo dos Santos (142.285.055-20); Joao Antonio Pereira da Silva 

(113.389.705-34); Rozedite Damazio (139.486.525-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8124/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.564/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Arcangela Maria Brito Gomes (144.920.242-04); Cleide Matos Aragao Senado 
(209.869.042-87); Edmilson Luiz da Conceicao (087.718.122-53); Neuton Rodrigues Amaral 

(016.910.822-87); Raimunda dos Santos da Costa (180.850.592-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8125/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.583/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Flavia Nunes Simoes Souto Mayor (308.083.671-53); Luiz Carlos de Araujo 
(707.825.717-00); Orestes Vieira Borges Junior (146.694.981-34); Ubirajara Saraiva dos Santos 

(153.121.781-87); Vera Lucia Portella Kratz (377.690.490-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8126/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-015.896/2023-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Agamenon Queiroz de Oliveira (054.553.403-87); Antonio Jarba Gomes 
(081.126.653-20); Antunino Mourão Neto (116.797.511-15); Marco Antonio Vidal (115.956.713-15); 

Rogerio Ferraz Alencar (117.157.403-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8127/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, 

por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do término do prazo inicialmente concedido, para que o 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ cumpra as determinações constantes do subitem 1.7.1 do 
Acórdão 5.182/2023 - 2ª Câmara, de acordo com o parecer emitido nos autos: 

1. Processo TC-019.123/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Lila Neves Americano do Brasil (875.352.547-72). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8128/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-020.143/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Magno Fernandes (098.766.266-04); Jose Cambraia (012.443.616-15). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8129/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-020.153/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Wilza Cristina Valente da Silva (605.722.991-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8130/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.175/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ademar Porfirio de Lima (045.895.214-15); Celia Regina Saura Xavier 
(016.067.298-88); Maria Angela de Britto Domingos (235.489.406-68); Maria de Fatima Sousa dos Santos 

(462.847.887-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8131/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.044/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Aldinea Maria Cesar (000.852.667-28); Emerita Costa Pereira (909.846.177-87); 
Maria da Gloria Martins da Silva (873.868.447-00); Maria da Penha Reis de Jesus (097.386.977-19); 

Sebastiao Carlos Dias Bonela (441.487.477-72); Venina de Almeida Feitosa (710.057.907-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8132/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.093/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Janete Sant Ana Schuffner (925.567.796-91); Maria Lucia Villaca Veiga 
(108.416.956-87); Matheus Faria Barros (140.718.936-05); Riviane Faria Carvalho Barros 

(037.302.316-26); Samuell Faria Barros (138.680.926-84); Selma Rinco Dutra Pereira (382.588.626-34); 
Virginia Helena Salgado Bicalho (441.211.996-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8133/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.109/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Carlos Mario Esnal Barbosa (008.502.090-72); Elci Silva dos Santos 
(418.028.610-68); Eloa Johnson Ramires (282.655.480-87); Lola Rodrigues (198.897.470-49); Marisa 

Szmidt Musskopf (297.776.900-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8134/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.271/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Adelina Ferreira Guedes (523.559.425-87); Irene Nogueira Leopoldo 
(421.012.045-68); Juscelino da Silva Leite Junior (078.778.575-00); Maria Aparecida Lima Costa 

(110.544.685-91); Vilma Maria de Azevedo Albergaria da Silva (310.406.085-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8135/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.499/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Adelia Mara Fonseca Nascimento (136.333.336-49); Joana Eronildes de Mesquita 
Alexandre (055.037.525-20); Maria Silva Resende de Albuquerque (008.671.876-20); Maria de Lourdes 

Rocha Oliveira (876.553.736-04); Marilene Rodrigues dos Santos (186.854.806-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8136/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-012.669/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Claudia Maria Cunha de Macedo de Oliveira (025.836.689-35); Eduardo de 
Macedo de Oliveira (135.530.359-19); Elcilene Almeida de Oliveira (267.382.012-49); Juliana Amorim 

Marciano (009.103.271-73); Maria Manoela Macedo de Oliveira (094.521.499-57); Mariana Amorim 
Morais (091.265.071-02); Paulo Fernando Oliveira Brasil (056.637.392-03); Sonia Maria Broglia Mendes 
(754.484.758-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8137/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.677/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Jercy Goncalves de Souza (540.554.407-82); Maria Nazare Mendonca Affonso 
(046.193.742-53); Marli Tomaz de Oliveira (750.300.393-68); Rosangela do Socorro da Silva Magno 
(145.620.302-91); Waldeneuza Maria Magalhaes (019.384.168-13). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8138/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso  
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.790/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ana Rita de Jesus Silva (271.059.542-72); Andrelina Costa Lobo 
(080.635.968-46); Antonia Astrogilda Oliveira da Silva (293.346.835-20); Dirce Fischer Zornig 
(850.741.799-04); Rosa da Conceição (683.502.017-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8139/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.837/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessadas: Julvenita Moreira da Silva (535.743.894-34); Marciana Maria de Sousa 

(650.425.494-04); Raimunda Santos de Siqueira (295.900.861-87); Suzanita Ximene da Costa 
(102.256.684-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8140/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, 
por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do fim da prorrogação anteriormente concedida, para que o 

Comando da Aeronáutica cumpra a determinação constante do subitem 1.7.1 do Acórdão 1.673/2023 - 2ª 
Câmara: 

1. Processo TC-012.471/2022-4 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Ana Daustria Barata Pereira (373.089.632-68). 
1.2. Órgão: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8141/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir relacionados, por perda 

de objeto, tendo em vista o falecimento das interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.418/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Andreia dos Santos Capistrano e Souza (023.958.817-75); Edith Soares Paes 

(083.426.697-00); Elina Ribeiro Souza (068.344.727-03); Iolanda Djanira de Santana (392.079.786-87); 
Ione Augusta de Santana (534.376.406-15); Irene Campos Ferreira (477.562.097-53); Juselem Fatima da 

Costa Farias (839.029.377-34); Lizette de Bem Barbosa de Matos (075.781.577-44); Lucy de Castro e Silva 
Boucinha (433.138.507-82); Selma da Costa Milagres (495.004.307-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8142/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-017.611/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Luciane Leite da Cruz (165.903.278-40); Maria de Guadelupe Leite da Cruz 

(041.311.578-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8143/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-018.043/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Luzia Felix da Silva (715.612.778-00); Sonia Maria Binotti Campolina 
(964.133.288-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8144/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-018.149/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Rose Veiga de Souza Trindade (018.173.937-23). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8145/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-018.191/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Ana Maria Moreira de Castro (016.800.387-29); Evania de Souza Klen 
(803.387.477-53); Irene Selma dos Anjos Rufino (878.735.087-49); Janice de Araujo dos Santos 
(590.594.197-15); Nirce Sao Jose de Menezes (312.523.547-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8146/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-018.350/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Lizete Pedroso de Vargas (498.148.341-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8147/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-018.373/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Darlieny Cristina Arruda da Silva (120.620.587-30); Dinah Azevedo Camelo 

(075.848.667-78); Zuleika Cardoso dos Santos (073.034.467-37). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8148/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo então Ministé r io 
da Cidadania, inicialmente em desfavor dos Srs. Ranilson Araujo do Prado e Olinaldo Barbosa da Silva, 
ex-Prefeitos do Município de Aveiros/PA, em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos 

repassados ao aludido ente pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS; 
Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 

Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 

intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 143 a 145) manifestou-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, 
sugerindo, com fulcro nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, 

posicionamento que contou com a anuência do Ministério Público junto ao TCU, representado pela 
Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva (peça 146); 

Considerando que, no caso concreto, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição principa l 
ocorreu em 31/8/2013 (peça 4), data em que as contas deveriam ter sido prestadas, nos termos do art. 6º, § 
3º, da Portaria-MDS 625/2010, com a redação dada pela Portaria-MDS 118/2011 (art. 4º, inciso I); 

Considerando, que, consoante o Acórdão 534/2023 - Plenário (rel. Min. Benjamin Zymler), o termo 
inicial da contagem da prescrição intercorrente ocorreu em 1º/8/2014 (peça 7), data em que foi elaborada a 

Nota Técnica 4596/2014-MDS, primeiro ato que apurou a irregularidade (análise técnica que caracterizou 
a omissão no dever de prestar contas), sendo o primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária; 
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Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 

(item 25 da instrução, peça 143, p. 13), e atentando que o intervalo havido entre os Editais de notificação 
201 e 202/2017-MDS, de 2/1/2018 (peça 43), que notificam os responsáveis, e a emissão da Nota Técnica 

130/2021-MCidadania, de 17/6/2021 (peça 81), que complementa as informações da Nota Técnica 
1298/2018-MDS, foi superior ao triênio previsto no art. 8º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que 
caracteriza a prescrição intercorrente; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 8º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 

prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 
aos responsáveis e ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.590/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Olinaldo Barbosa da Silva (152.880.642-53); Ranilson Araujo do Prado 

(324.378.622-34); Rubemir Pereira dos Santos (120.309.532-53). 
1.2. Entidade: Município de Aveiro/PA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8149/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria Especial 

do Desenvolvimento Social (extinta), em desfavor do Sr. Markelyne Soares Reis, ex-Prefeito do Municíp io 
de São Sebastião do Maranhão/MG, em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos 
repassados ao aludido ente pelo Fundo Nacional de Assistência Social; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 
Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 

controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 

da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 
Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 

Contas Especial - AudTCE (peças 70 a 72) manifestou-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, 
sugerindo, com fulcro nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, 
posicionamento que contou com a anuência do Ministério Público junto ao TCU, representado pela 

Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva (peça 73); 
Considerando que, no caso concreto, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição principa l 

ocorreu em 30/7/2009 (peça 7), data em que as contas deveriam ter sido apresentadas (art. 4º, inciso I); 
Considerando, que, consoante o Acórdão 534/2023 - Plenário (rel. Min. Benjamin Zymler), o termo 

inicial da contagem da prescrição intercorrente ocorreu em 16/11/2009 (peça 8), data do recebimento do 

Ofício 6677/DEFNAS/SNAS/MDS, que notifica o responsável para apresentação da prestação de contas 
da gestão anterior, sendo o primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária; 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 
(subitem 14 da instrução, peça 70, p. 3), e atentando que o intervalo havido entre o Ofício 
6677/DEFNAS/SNAS/MDS, de 28/9/2009, recebido em 16/11/2009 (peça 8), e a emissão da Nota Técnica 

8054/2014, de 26/9/2014 (peça 9), a qual sugeriu que o Município fosse notificado quanto à apresentação 
da prestação de contas dos recursos repassados para execução das ações de assistência social no exercido 

de 2008 ou, na impossibilidade de atendimento, que o ente procedesse à restituição dos valores recebidos, 
foram superiores ao triênio previsto no art. 8º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza a 
prescrição intercorrente; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 8º e 11 da 

Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 

ao responsável e ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.205/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Markelyne Soares Reis (832.186.536-49). 
1.2. Entidade: Município de São Sebastião do Maranhão/MG. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8150/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 36, 37 e 40, inciso II, da 
Resolução/TCU 259/2014, em apensar o presente processo ao TC-002.376/2020-2 (Tomada de Contas 

Especial, de minha relatoria), sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional e aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos: 

1. Processo TC-016.866/2021-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Italo Henrique Silva Jaques (047.224.414-05); Laurinaldo Felix Nascimento 

(683.532.194-68); Mario Cavalcanti de Albuquerque (083.327.464-34); Mega Frios Comercio, Serviços, 
Obras e Locações Ltda. (07.251.399/0001-22); Rafaela Carrazzone da Cruz Gouveia Padilha 
(034.401.324-39); Ricardo Jose Padilha Caricio (642.663.384-49); Roberto Gomes de Melo Filho 

(477.226.064-15); Taciana Santos Costa (620.029.884-04); Waldemir Jose Vasconcelos de Araujo 
(166.693.984-68). 

1.2. Entidade: Estado de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8151/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do 
Esporte, em desfavor do Sr. Sidnei Alves da Silva e da Associação Real Maré Futebol Clube, em razão da 

omissão no dever de prestar contas dos recursos captados por força do Projeto Cultural Pronac 1204464-48, 
intitulado “Real Maré”; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 

Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 

em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 94 a 96) manifestou-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, 

sugerindo, com fulcro nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, 
posicionamento que contou com a anuência do Ministério Público junto ao TCU, representado pelo 
Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé (peça 97); 
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Considerando que, no caso concreto, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição principa l 

ocorreu em 1º/6/2015 (peça 93, p. 14), data em que a prestação de contas deveria ter sido apresentada (art. 
4º, inciso I); 

Considerando, que, consoante o Acórdão 534/2023 - Plenário (rel. Min. Benjamin Zymler), o termo 
inicial da contagem da prescrição intercorrente ocorreu em 5/7/2016 (peças 50 e 53), data da notificação 

dos responsáveis por meio do Ofício 467/2016/CGPCO/DGI/SE/ME, o primeiro marco interruptivo da 
prescrição ordinária; 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 
(subitem 16.1 da instrução, peça 94, p. 3), e atentando que o intervalo havido entre o Despacho 

094/2017/CGPCO/DGI/SE/ME, de 30/1/2017 (peça 56), que solicitou o cadastramento e a inclusão dos 
responsáveis na conta “Diversos Responsáveis”, e o Parecer 451/2021/SEESP/ DIFE/CGDPE-PCF, de 
20/5/2021 (peça 57), que concluiu pela rejeição total da execução física do objeto do Termo de 
Compromisso 1204464-48, foi superior ao triênio previsto no art. 8º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, 

o que caracteriza a prescrição intercorrente; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 8º e 11 da 

Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 

aos responsáveis e ao Ministério do Esporte, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-021.518/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associação Real Mare Futebol Clube (07.287.819/0001-20); Sidnei Alves da 

Silva (104.317.048-05). 

1.2. Entidade: Associação Real Maré Futebol Clube. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8152/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando o pedido de parcelamento formulado 
pela Sra. Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça (peça 107), ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “b”, e 217 do Regimento Interno/TCU, em autorizar o 
parcelamento do débito abaixo discriminado, atualizado monetariamente, a partir das datas especificadas, 

aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, em até 36 (trinta e seis) parcelas, fixando o vencimento da primeira 
em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais, a cada 30 (trinta) dias, na 
forma prevista na legislação em vigor, alertando à responsável que a falta de recolhimento de qualquer 
parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do Regimento Interno/TCU), 

de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-033.911/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Arieldes Macário da Costa (014.342.764-49); Cibelle Trabulsi Napoleão 

Mendonça (002.392.223-00); Joseane de Araujo Vidal Ramos (620.507.103-72); Maria do Socorro Araujo 

Pereira Itapary (652.646.223-53); e Município de Barreirinhas/MA (06.217.954/0001-37). 
1.2. Entidade: Município de Barreirinhas/MA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Gracivagner Caldas Pimentel (14.812/OAB-MA), representando Prefeitura 

Municipal de Barreirinhas/MA; Gustavo Mamede Lopes de Souza (6359/OAB-MA), representando Cibelle 
Trabulsi Napoleão Mendonça; Joaquim Adriano de Carvalho Adler Freitas (10004/OAB-MA), 

representando Arieldes Macário da Costa; Joaquim Adriano de Carvalho Adler Freitas, representando 
Maria do Socorro Araujo Pereira Itapary. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Débito 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

4/8/2015 2.800,00 

3/9/2015 2.800,00 

2/10/2015 2.800,00 

5/11/2015 2.800,00 

3/12/2015 2.800,00 

14/1/2016 2.800,00 

5/2/2016 2.800,00 

4/3/2016 2.800,00 

04/04/2016 2.800,00 

ACÓRDÃO Nº 8153/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria Especial 

da Cultura, em desfavor do Sr. Antônio Everaldo de Jesus Bernardino e Silva e da Abpa Marketing e 
Produção de Eventos Ltda., em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 

pela União, captados por força do Projeto Cultural Pronac 08-10378, o qual visava a “realizar festiva l 
multicultural na cidade de Recife-PE, composto de espetáculos de teatro, dança, cinema, exposições 
fotográficas e música, produzidos por artistas da região Nordeste.”; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 
Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 

controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 

da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 
Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 

Contas Especial - AudTCE (peças 69-71) manifestou-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, 

sugerindo, com fulcro nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, 
posicionamento que contou com a anuência do Ministério Público junto ao TCU, representado pelo 

Procurador Rodrigo Medeiros de Lima (peça 72); 
Considerando que, no caso concreto, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição principa l 

ocorreu em 29/1/2010 (peça 19, p. 20), data da apresentação da prestação de contas (art. 4º, inciso II); 

Considerando, que, consoante o Acórdão 534/2023 - Plenário (rel. Min. Benjamin Zymler), o termo 
inicial da contagem da prescrição intercorrente ocorreu em 8/2/2011 (peça 19, p. 1-2), data do Parecer 

Técnico quanto à execução física do projeto, sendo o primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária; 
Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 

(item 30 da instrução, peça 69, p. 6-8), e atentando que o intervalo havido entre a validação do Parecer 

Técnico e proposta de reprovação das contas, de 20/12/2013 (peça 19, p. 8-9), e o Parecer Técnico 
Sefic/Passivo/G4 propondo a devolução integral dos valores e a reprovação das contas, de 21/2/2017 (peça 

19, p. 19-21), foi superior ao triênio previsto no art. 8º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que 
caracteriza a prescrição intercorrente; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 8º e 11 da 

Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 

aos responsáveis e ao Ministério da Cultura, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-045.507/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Abpa Marketing e Produção de Eventos Ltda. (08.649.116/0001-68); Antônio 

Everaldo de Jesus Bernardino e Silva (795.564.854-49). 
1.2. Entidade: Abpa Marketing e Produção de Eventos Ltda. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Natalia Varela Caon (32.468/OAB-PE), representando Antonio Everaldo 

de Jesus Bernardino e Silva. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 

Às 11 horas e 15 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta Ata, a ser aprovada 
pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara. 

DENISE LOIANE CUNHA FONSECA 

Subsecretária da Segunda Câmara, em substituição 

Aprovada em 10 de agosto de 2023. 

Ministro VITAL DO RÊGO 
Presidente 

(Publicado no DOU Edição nº 155 de 15/08/2023, Seção 1, p. 144) 
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